
CÂMARA MUNICIPAL DE BÂIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N° 012/2023

MODALIDADE:

PREGÃO PRESE^JCIAL

NgQÕ'1/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO:

N° 009/2023

INTERESSADO:

GAMARA MOMICIPÂL DE BAIAMOPOLIS

OBJETO.:

Contratação de emprega éspécíã1|zada no
fornecimento parcèlado" de combustível
(Gasolina Comum), para atender as demandas
desta Câmara de Vereâxlòres-.do Município de
Baianópoiis, estadp da Bàhia.

CONTRATADA:

MÍP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA

VALOR TOTAL DO CONTRATO:

R$: 89.380,90.

DATA DO CONTRATO:

07/MÂRCO/2023

Praça Municipal, j^4l - Centro - Paianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de fevereiro de 2023.

Exmo. Sr. Gilvane Febrônio dos Santos

DD. Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis;

Assunto; Aquisição parcelada de combustível (Gasolina Comum).

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Senhor Presidente;

Trata do interesse e necessidade dessa Casa legislativa, a realização de Procedimento

Licitatório objetivando a Contratação de empresa especializada no fornecimento

parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as demandas desta

Câmara de Vereadores do Município de Baianópolis, estado da Bahia.

A contratação de empresa para fornecimento de combustíveis aos veículos oficiais da

Câmara Municipal de Baianópolis - BA se faz necessária para o cumprimento de suas

atividades fínalísticas e administrativas.

A localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando

prejuízos econômicos, visto que sua localização em distância superior a 15 (quinze)

quilômetros encarece o custo final da contratação, ensejando também perda de tempo.

Quanto ao critério de julgamento de menor preço, deve ser levado em consideração o

preço médio dos combustíveis na Região. Espera-se com isso conseguir a proposta mais

vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos, fator

indispensável à boa gestão administrativa.

A contratação para o fornecimento de Combustíveis, objeto deste Termo de Referência,

tem amparo legal, integralmente, na Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002, e

subsidiariamente na Lei n® 8666/93 e suas alterações.

Praça Municipal, n"41- Centro ~ Baianópoíbi-Ba - Fone Ftcc: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

A aquisição é necessária em razão da sua natureza suplementar na realização das

atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional desta administração.

Os Combustíveis solicitados neste Termo de Referência, dadas as suas características,

enquadram-se no conceito de BENS COMUNS.

Informamos nesta oportunidade, que será elaborado o Termo de Referência que indicará

detalhadamente o Objeto, condições, especificações e afins para a devida Licitação.

Sem mais para o momento, firmo-me.

Atenciosamente,

HumbertoSflvério Ferreira

1° Secretário

Praça Municipal, i^4I - Centro ~ Buiauópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de fevereiro de 2023.

JUSTIFICATIVA PELA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O Pregão, se da por duas maneiras, de forma presencial ou eletrônica. Com o

advindo do Decreto Federal N° 10.024/2019, se tornou Obrigatório à realização

de Pregão Eletrônico desde que envolva recursos Federais por transferências

Voluntárias da União, tais como convênios e contratos de repasse. A

Administração Pública detém de um poder Discricionário, poder a qual ela tem

poder sobre seus atos, desde que não sejam ilegais. Diante disso será utilizada

a Modalidade Pregão Presencial, que não é vedada perante a Lei, pois esse

tipo de modalidade é legal constante na Lei 10.520/2002 e não desobedece ao

Decreto Federal N° 10.024/2019. Como é uma licitação que não será custeada

com recursos Vinculados, onde a natureza da despesa será paga com

Recursos Próprios, proveniente do repasse da Prefeitura a Câmara Municipal.

Diante disso seguirá o planejamento da Licitação em sua modalidade Pregão

Presencial.

O pregão em sua forma presencial, publicado conforme reza as Leis, também

ainda são muito utilizados em Municípios e Câmaras abaixo de 20 mil

habitantes.

Usando do Poder Discricionário, a Câmara Municipal para esta contratação

opta pela realização em sua modalidade Presencial, pelo fato de não ser

custeada com transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de

Repasse, conforme obriga o Decreto Federal N° 10.024/2019.

Diante disso, seguirá a Fase Interna do Processo Licitatório para a realização

de Procedimento Licitatório objetivando a Contratação de empresa

especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina

Praça híumcipaí, }p-4l — Centro — Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOUS
CNPJ: 63.078.828/0001-S2

Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do

Município de Baíanópolis, estado da Bahia.

Segue o processo para elaboração do Termo de Referência, que detalhará

toda a necessidade da contratação.

HumoBTto^íívérlo Ferreira

1° Secretário

V  ;

Praça Municipal. ijr4I ~ Centro-Baianópolis-Ba-Fone Fax: (77) 3617-2345.
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câmârâ municipal de baianópolis
CNPJ; 63.078.828/0001-82

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEMANDANTE

1.1. A Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina
Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Baianópolis,
estado da Bahia para o exercício de 2023.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. A contratação de empresa para fomecimento de combustíveis aos veículos oficiais da
Câmara Municipal de Baianópolis - BA se faz necessária para o cumprimento de suas atividades
finalísticas e administrativas.

3.2. A localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização em distância superior a 15 (quinze) quilômetros
encarece o custo final da contratação, ensejando também perda de tempo.

3.3. Informamos que para o Mês de Fevereiro de 2023 o Legislativo realizou uma Dispensa
de Licitação em razão do valor envolvido, enquanto planeja o Presente Processo Licitatório

3.4. Quanto ao critério de julgamento de menor preço, deve ser levado em consideração o
preço médio dos combustíveis na Região. Espera-se com isso conseguir a proposta mais
vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos, fator indispensável à boa
gestão administrativa.

3.5. A contratação para o fomecimento de Combustíveis, objeto deste Termo de Referência, tem
amparo legal, integralmente, na Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente na
Lei n° 8666/93 e suas alterações.

3.6. A aquisição é necessária em razão da sua natureza suplementar na realização das atividades
essenciais ao cumprimento da missão institucional desta administração.

3.7. Os Combustíveis solicitados neste Termo de Referência, dadas as suas características,
enquadram-se no conceito de BENS COMUNS.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

4.1. Deverá obedecer ao disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e
demais normas pertinentes e Lei Federal n° 10.520/2002, e Lei complementar n° 123/2006.

5  DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTITATIVOS:

5.1 - DOS QUANTITATIVOS

5.1. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não
obrigando a Administração à aquisição de sua totalidade.

ITEM 01 - AQUISIÇÃO DE GASOLINA ÇOMUM

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Praça Municipaf, n~ 4! ~ Centro - Bmanèpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. VIr. Total

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

14.210 Litros.

Valor Total do Item 01

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: O Valor Global estimado do Processo Licitatório, será
sigíloso, conforme normativo do Decreto Federal 10.024/2019, que autoriza tal atitude.
Somente após o encerramento da fase de lances, o Legislativo apresentará o valor estimado da
presente Licitação. O Legislativo não homologará a licitação que esteja acima do valor estimado
obtido por este órgão.

6. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

6.1. As propostas deverão conter especificações contidas no Anexo II, e demais referências que
permitam perfeita análise e aceitação.

7. DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO:

7.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista;
c) Qualificação Técnica;
d) Qualificação Econômica Financeira ^

7.2. A documentação exigida acima estará descriminada com clareza no Edital, na
documentação tocante a HABILITAÇÃO. i

7.3. Os documentos exigidos neste procedimento poderão ser apresentados em original, por
meio de cópias autenticadas por cartório competente ou servidor da administração, ou cópias
simples acompanhadas dos originais para cotejo no ato da apresentação.

8. DO VALOR ESTIMADO:

8.1. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: O Valor Global estimado do Processo Licitatório,
será sigiloso, conforme normativo do Decreto Federal 10.024/2019, que autoriza tal
atitude. Somente após o encerramento da fase de lances, o Legislativo apresentará o valor
estimado da presente Licitação. O Legislativo não homologará a licitação que esteja acima do
valor estimado obtido por este órgão.

9. MOTIVAÇÃO:

9.1. Prover o abastecimento de veículos rodoviários para atender as atividades fins desta Casa
Legislativa.

9.2. Promover o deslocamento de servidores municipais em atividades inerentes às suas
atribuições, realização de serviços essenciais à população, manutenção de vias urbanas e rurais,
entre outros.

10. PRAZO. FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Praça Municipal, n-41 — Centro — BaiauôpoUs-Ba — Fone Fax: (77) 36} 7-2345.,
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

10.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura
do instrumento de contrato, conforme o caso, pelo(s) posto(s) contratado(s), obedecendo às
normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP, não se admitindo recusa da parte deste(s) em
decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica;

10.2. A localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização em distância superior a 15 (quinze) quilômetros
encarece o custo final da contratação, ensejando também perda de tempo.

10.2. Os Combustíveis serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
Câmara Municipal;

10.3. O fornecimento do combustível ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,
excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da
necessidade de serviço, devendo ser realizada no posto;

10.4. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressaniente pela respectiva
Unidade Administrativa (Câmara Municipal de Baianópolis), através de requisição própria
impressa em 02 (duas) vias que comprovem a realização do abastecimento;

10.5. O controle de abastecimento será efetuado com base nas requisições citadas no subitem
10.4 acima, devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do abastecimento,
identificação do posto, o tipo de combustível, a quantidade de litros abastecida, preço total em
reais, bem como as placas dos veículos, a quilometragem apontada em seu hodômetro, à
identificação e assinatura do condutor e autorização do setor competente, sendo que uma via
ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser entregue à Unidade Administrativa. Em
caso de abastecimento em vasilhame, deverá constar obrigatoriamente na requisição campo
onde será discriminada a finalidade do combustível;

10.6. A empresa deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes para a
supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos e fornecimento de
produto, em especial, assegurando que todo combustível registrado pela bomba seja realmente
abastecido no veículo indicado, que não sejam abastecidos veículos oficiais que não estejam
relacionados na frota das unidades administrativas relacionadas ou expressamente autorizados
pelo setor responsável, que os veículos relacionados só sejam abastecidos com o combustível
para o qual está autorizado;

10.7. Os combustíveis deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões de
qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e demais
legislações correlatas;

10.8. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade do posto
contratado;

10.9. A Fiscalização e aceitação do Objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e
administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores de cada Unidade
Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas
as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos
mesmos.

11. DO PAGAMENTO:

11.1. Os pagamentos devidos serão de modo parcelado;

11.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos;

Praça Municipal, n-4J-Ceniro-Baianópolb-Ba-Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

11.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da
empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.

12. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

12.1. Prazo de Vigência da Contratação será até 31/12/2023.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1. A qualidade dos Combustíveis deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele;

13.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

13.3. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo
os veículos da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade
pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor
competente;

13.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros,
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

13.5. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários aos
abastecimentos dos veículos objeto do contrato;

13.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as
especificações constantes da proposta;

13.7. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de
adequação do combustível a serem utilizados, submetendoos á apreciação da Administração, a
quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações;

13.8. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato;

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;

13.10. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;

13.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE;

13.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;

13.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e
registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela
CONTRATADA;

13.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção,
durante o prazo de execução dos serviços;

13.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;

Prai;a Municipal, tP- 41 - Ceníro - Baianópolís-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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1  «<

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

13.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara ou a terceiros, por ação ou
omissão no fornecimento do presente Contrato;

13.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;

13.18. Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada terá o
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para início de execução/entrega dos produtos solicitados;

13.19. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos
serviços e ou entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária, nos termos
do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas
na Lei 8.666/93;

13.20. Deverá ser apresentada a seguinte qualificação técnica: - Registro da empresa na AN?
(Agência Nacional de Petróleo).

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

14.1. Encaminhar os veículos a CONTRATADA através de ordem de fornecimento;

14.2. Assegurar os recursos orçamentários e fmanceiros para custear a contratação;

14.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta
atribuição;

14.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas
com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na prestação;

14.5. Serão considerados para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

14.6. Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade decorrente da
execução do contrato;

14.7. Fiscalizar a realização dos fornecimentos, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA.

L.. 15. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:

15.1. O item, objeto desta licitação, a serem contratados serão objeto de acompanhamento,
controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pela Administração;

15.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos;

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste
contrato, se em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais;

15.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.

16. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

16.1. Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições
estabelecidas neste TR, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração;

Praça Muiiicipaf, n- 41 — Centro — Baianópolis-Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAiANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

16.2. No julgamento, será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de preços
de acordo com as especificações deste TR. O critério da licitação do presente objeto será menor
Preço por ITEM;

17. SANÇÕES CONTRATUAIS:

17.1. A empresa vencedora deverá obedeeer aos critérios estabelecidos neste instrumento, além
de observar qualquer outra cláusula disposta em qualquer outro instrumento vinculativo a
contratante e a contratada, a sua não observância implicara em multas e advertências
estabelecidas na Lei 8.666/93;

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

18.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Baianópolis nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo;

ORGÃO: 01.01.01 FONTE 1 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 1.500.0000 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

19. DA FROTA DE VEÍCULOS:

19.1. A Frota de Veículos da Câmara Municipal é o constante abaixo;

a) 01 Renault Duster
b) 02 Renault Sandeiro
c) Eventuais Veículos que possam a serem Locados ou Adquiridos.

20. CONCLUSÃO:

20.1. A presente descrição do Processo Licitatório tem por finalidade estabelecer condições para
melhorar o desempenho desta Casa Legislativa, para adequação desta instituição municipal às
atuais exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, e atividades desta Casa
Legislativa.

Baianópolis - Bahia, 03 de fevereiro de 2023.

Termo de Referência an o Por:

o r..

SanGi Feb dos osvane

Presidente da Câmara M^ic pai
Biênio 2023-2024^

Praça Mimidpal, n- 41 ~ Ceníro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUMiCIPAL DE BÂIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 03 de fevereiro de 2023.

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

Para compor o valor estimado dessa futura Licitação, será realizada pesquisa

de mercado conforme preza a Instrução normativa n° 73/2020.

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço
estimado em processo ílcitatório para a aquisição e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não:

I  - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico
gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos,
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no Intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a
data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório.

Seguindo a Instrução Normativa será realizada a pesquisa de mercado.

Atenciosamente,

Humberto Silvérío Ferreira

1 ° Secretário

Praça Mumcipaí, ti-^I ~ Centro - Baiauópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂSWARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PESQUISA

DE

OSPRE

Praça Municipal, n" 41 -Centro-Baianópolis-Ba~ Fone Fax: (77) 36í 7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BASANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FONTE DE

PREÇOS 01 ■
FORNCEDOR

Praça Municipaf, n" 41 - Centro - Bniauópolis-Ba - Fom Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUMJCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Câmara Municipal de Baíanópolís - Bahia;

Objeto: A Câmara Municipal de Baianópolis vem por meio deste Ofício,

solicitar cotações de preços do Mercado para a Contratação de empresa

especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina

Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do

Município de Baíanópolís, estado da Bahia para o exercício de 2023.

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01

GASOLINA COMUM. utilização
automotiva, de acordo com a
legislação vigente da ANP.

14.210 Litros. 6j^o
Valor Total

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (Trinta) dias.

DATA DE ASSINATURA:

de 2023.

Praça Mimiàpal. n"4I - Centro - BakmópoHs-Bü - Fone Fax: (77) 36! 7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLÍS
CNPJ: 63,078.828/0001-82

u

FONTE DE

PREÇOS 02 -
CONTRATAÇÕES
SEMELHANTES

Praça Municipal, i^4! ~ Centro-Baianópolis-Ba- Fone Fax: (77} 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AriGICAL
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CNPJ: 16.44S.382/0CO1-53
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CÂMÃRÂ MUNÍCSPÂL 0E ANGiCAL
EmOO OASÂBSÃ

CHp^k í$,4msBmmís^

\2A A msiss^0 úQ i^sníeecnmim |hKi&'A'ser-aiiiiiíi.^el, por ssorào às pKríés,
08 ftwms-tto mh 7% ii.ds Liii n" ou Jutíidal. nos ítmos da fegiskçSa-

PAHÂCRA0O Úí^CO; A COHTIÍ.AtA^f^ÍJ se ̂ ítser^â O direiio ds í«Éidir o
presímtc conte# .«ntlatcrslii^k í|wp^ ççpETçrerií h do ait 17: e II da tá
íf, 8,S444ç 21 ú^imèífO de í 595.

I'©
?o
ÜQ

r
cLkmutA..xÉ.tmA TicacsmA-

Í3.i. o prtrnm cohümü díai^lçâgs «iJfíKssai m Lei n"» t
stiiss tüEcíaçS^ '# p#ías piecsítoS' dc Direito PâWíCo,-apiísliftdcHse ati|s|eílv«i^mfâ. m
príndpjos d» Teoria Gér^ dos Cmtimios, as dEsims^fâ tki Dírtita Rfvado» t iUl
Ort^ka e demais msHRasaplkátó,

FAIíAGKAFG ÜMÍCO: OscEâss.-^ait^iSs ss^.resalvl^^s â hs da
alíèKivS^ íêeoí^iio-ss à anfllôijaí aos mmms e ess pri;ftd^°"cs gtrals deX^tóio.

>.9-

L4.1 ' Os fjcdeeâo ser r#2j^l^#s opôs 12 {do^) de ̂[r¥3Ç0®-

ÍA2 - O vaEof pMíiittdo ppdgíâ se mediante dd CTNIIATADA
ccm .vkias â mm!íSí^'üo ás ei^uiMo esosâmico-lii^csi^ Éã m fema às
8rt. i'í5, Msís ii alim ''d" m tf mediante a és
cairespoís^Ee TemiQ d# Adilíaitóto.

143 As wéstudi gaíidís^Ãa dáv^^ fa;-se sw^dasT tí# mmpm^^P 4s
suitenenjétói 'de íaio qu pmvisW. iK^ràni do ijons^ditoí^
Ííicasimlâv^ tem teaw te dernsaslraç^ smilUk^ & « itnps#io w fâi^os te
conlHio.

ISd ACpMTRA1AN1^"pfe'4ta£tpiffáa piibfe^oMsiimidâ iôpítê^toOTtestü^
tónnoí do pteigràfb iílieo, te A4Íp ik da tâl Pédeti! Ê-dS^l e sim ̂sMígeçtes
pDsterioms.

CLAÜSUl-A HÉCmA S&XTA -

Idd CoHSo&iiiffl o-QEítgo 45 (k tal tf 9784^ te !999>a.CàM!sra'MpíteS^I te^As^oal
poterâ iJiEUivKtemeivic áteki j^njvIs^hEdas. lifêiissi^s e

^«í2 i3nillismt st^33^Cimim ''^â^kíi! - Bafe
CBP: 47M0'm Fmtí7Füx: (?7rmã'^m-ér2M9.
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CÂMARA MUMICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63,078.828/0001-82

FONTE DE

PREÇOS 03
CONTRATAÇÕES
SEMELHANTES

Praça Municipal, n-4I — Centro — Baianópolis-Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CO?íTRATO ADMlNISmÀTIVO NHímm.

HOTERENTE AO fmGkOSmsEmUL N*002/2032

Contato Admiííistátivo» que êntre-sl cekteE»* & Cfimsm Municipal tíe Angical c a
empresa AtiTÒ POSTO "RAIZA LTOA - ETP, na tons e ;pelo prazo que específica
por força e observteis ao qte consta no Processo AàBliMStnativo 019^022, PregSo
Presencial vf 002/2022, que deu ongm ao preste cósíraío*

Rua Guiíh^rme Risbsh, n°2S - Ceníro-A^cal^ Êahíd
CEP: 47S6Ú^ú00 Fcn^Fws: (77) 3622^2236/2i69.

[gí5i&:

íi n
r.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL
ESTADO OA BAHIA

CNPJ: 16.446,882/0001-53

9t

li
3^ ST

Sr rt

^•-è:

fe.n
£r-S;

'È.L

fllc2,3

?»S
inô

ST' oi

Cr. O
9—O

—"^£>

T=r--j

A CÂMARA OTNICIÇAI, JíE ANGICAL. BA, p^sof'juri4ica de direito público,
inscnta jucío so CNPJ/MF n® íâ,446.SS2/Ô0Ql-53, tityada as Rua Ouiüume Rabello,
n® 25» Centro, neste município, aqui ̂ si^acmdo.por-ssü Prcsidemc Mtmidpai, Sr.
Gilmar Nfisclroasío da FabSo,. poitador do CPF scb o N* 472,155.505^1, e da
CaneUfl de Ideotidade RG n® , 04.394572- 4â SSP/BÂ, residcRtc e domiciliado na Rua
da A,4BB, n'. !4 - SocmRa - Ángícal/BA, dcrsv^te denominado CONTRATANTE e
do outro Isdõ à crapiesa AUTO POSTO RAÍZA LTDA - ÊPP, com sede na Av.
Deputado Mmxno Cardoso, N° 01» Qd. 29, íoíè 01 - Ceotio - Angical - Bahia, inscrita
no CNPJ sob o N'' 02.66â,654/0003-85, aqui repíeseatâdo pelo o Sr. Paulo Roberto
Santos Fássos, portador do GPF n® 019.252,445-39 ç RG n® 098651Ô645 SSP/BA,
residente e domiciliada na Rua EmíHo T. da Cámam Filho, sla - Ceniro - Angical -
Bahia, de agora em diante denomsnada CONTRATAUA, ajustam entra sí e na
conformidade do que estabelece a Lei s® Ré6S/93» c demais legislação pertinente» este
contrato o qual s« regerá pelas clausuias s condições adiante descrimiisdas.

l,L O pífâcnte contmío-tem cointo fui^amésto le^ o fsrc^^o do Íioií«çâ4 mcdâUdade
Pregão Presoncíal-u®-002/2022, tomWs m CÂMARA MUNICIPAL DE. AKGICAL,
ESTAZX) DA BAHIA, pelo qtml fcí e^^iids ã proiK^sis' i;pre$^jitsdA;pe!a Caatmídfi, lendo
sido observados as dísposiçijs comidas nes.L^- -I0.520ÃÍ2 e c suas alíereçOes
posteriores.

1.2. O EdRâl» Tcrsso de Refcriaek, e Pps|5sé^ de Prtfçoâ fisal aprwetida pela
Coatraudi á parCs IntegrEute deste Contudo.

CLÂUSlDuA SEGIINBA OaiT.TO.

Zl. CcQtrataçãe de empresa «pcclallsidía no roraeçtmfâiía p^rcelsúo de combuílfveC
(GasoUaa Co:mnjn; c StonoS HídrsÊsdo), pas^ atcsulct dçrajiudas ditóla Cfimara de
Vereadores dc Munkfpto de Aagict!> ÊStado da Bidila.

CT.ÂUSIJI^TERCEmA-DOVATXmPO COPrrRATQt '
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CÂMARâ üUWICiPAL DÊ ANGIGAL
6STA0O DA BAHIA

CNPJ: ie.446.S02/ODfl1-S3

$«xnqt«> >

i.

Parâgjrafo S€gaEttÍ&-A Esbemçio jítm jHsgÊrdmo-dEttoiía m KMa-físcsl fícarâwnáteloímda
so âl&sto do Fiastí do Coairate, cca&nftc disposto nos artígos 67 c 73 dâ LoI n. iJ66, de
21/00/1993.

a

As dêsp«^ ct^^poi^edies Bo dá p!é^ dt eômprs ̂ us^o Cestraiõ
conergQ cúftfojine i\i^giiinie do^çSá ©çlm^ltàí

QRGÃOj M J3.Ü0 1 QAmMh lOTÍIOTAL -
PROJ/ATIV; 2.001 |QesílQdM^ê$'doPoá$rLçRisl^\'Q
nmísmo:S'S3sm ■MÂIERIAL DE-GOKBIJMO
FontK 00

éA.

ê.l.l. A COnUATABA^ n^ua^rto à psIÊHcsç^ tásnÍGs, tteta que cínapf® lí^âs m
cKígljicM esaMeeMas noBásta! e m Tsrrao dô Efiifctdecâa,

62.

6,1L NSô.seii -MmlíMs g mioà> m ca-ip#^ M oBjèto ésm Cototo.
62, A CONTM.TÂ0A devííà eai^^rfe- aki^ Gm áS rsquísto t Mdiçfe
estabelecidas no Edital, no Tenno de Rel^iacla c zissts Ckm&í^o.

O

. a.
TT o
I &
sr o
s o
P c
ri- 3
2- §

ú ^
2. §
«... ^

r f
5 2
si ^

f3

A^y 7.1. O presesse CoiMio vl^mh até 31/12/2022^ fê da-â^ da-sí^miuríi.
Emg prazo pod^â£gr,^mí^do, 0-er%®j^.imMaáasiktíisfetíiil^m solíeitafito,, ffitótístos
todc3s os dirtte, a.respnd-^itlílate^ desdô^tfê ôc^mqualqoa-um ém wiotíTO
rekciimEdos ao. an. '$% § l\ ,d£- :Lel Fe^teí Í.6Si/93, mm qae —
devidamsnía jasd05aás o fosmaffimíalsíÁ pot ímo-MM

SJ. Á qísBsNt' to:_C)3®tatívgÍs- àsviji m rigc^í^^ato' dèssE^ .s® fmo dc
Rsferteiâ BKoía de i^petdíc^ alo sendo m\lú m neafeime mm diwef^
1.2. Os pjieçQg cotsâoê Wum iúâM- sa. despesas de eufe ispEro,
cmnefeiaia, sodals e ím de qMlquer outm.nsttíreKa;
g.3. ímsdlatameüis epá® ã ̂ mtslisaçio à> disposiblfa o fttedím^lo, os
vciculos da Adrósaistísçâfi tom o dSínlsuMíye! ^^aido. d^tro dos padito.^ ^i^ldade
ps^encca c oas qannitosdes selkitóâêa, ftt^laíçào^ told^ciito filo S«icc
ccmpcíej^;

?2^25'-^Ceíí/ro-'uá»|#eeí
CEP.- 47.960-000 Fütse/fauí (ní UiS-ÜUm&O.
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1^

CAMâRA WIUNICJPÂL DE ÂNGICÂL
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: ia44a8B2/0CK)1-53

17.1. K<k tCTTOos da legislação âdbfô CoDtrctos Pfibliços, © mstnimento vÍ!^íiIe-s&

a) Pregão Prascncíai n" (^01^2022 ■ £dM « Sáua ansxús;

b) Processo Admiaifíiztivíin? 019/2022|i

c) Proposta da CcíiiJ^ads, datada de 0S>D^022,

IS.i. A CONTRATADA fespoítd^rá peles deaos 8í'^^teis ^ue viflr a 6®ii^ em
decoirfístii de descumprimeaío é& qusli^üCT daa Gondsçí^ nesíe instramsni^;

1 A CONTRATADA 4 fespoaSávéi péJttó enccrges ir^lhiâías,' ppevidencMjío^ fiscais
Q comercieis reíuluntea da chccjçSís deüte Cofltt^ «3Eif™&eit 71 da Lei n*" S.^^1^3.

lS-3* O objeto do presente. Con&âto irtetui SâlAnos, eacerROS, taxas, vantagens pecuniárias
especiais ia«:eni95 à profissional e demais obdga^iSes liibaíblstaa;

\ÍA. Ka exeauçSo do prcseate Côntmo, hSo és ser otemdos oa pjecéitiis de direita
pábiico e os ditames da Lei Gei^ de LiciEsçaes, saído tplki^ supleiivamenie ospnncípios
dst^a gerei dos cootmcos a ss dlsposi;5ei de direito privâdo;

bSkSK
S tS
íi o

tf
II
n
^ ir

li
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5*

3?°-<*•0.

11'

li

W'5
9*^

J

19-1. Em coaforrnidEdocoírt o disposto nop^ágrafo únisodo art. é! da Ld 8,666/1593, g
prtssjttd Instrumento .caabsmal será pubÜGÂdo em Itapre^:^ Oficial desta C&mara, na fisma
de e.^ãreío.

cauStilA VIGtSTOlA >1>0 yORQ:

As partes elegem o FORO ds Camões do Anskai, Es^o da Bciiia, pata diriailr quaisquer
coaCDvárshai decorrentes da ̂tdímçlío ou daeJteeu^o éo j^imíe Contrato, salva o disposto
no 16^ da ostígó 32 da Lei â.66á^3 s'suâs altcntçdes posSerlòrns.

E por «íflffífi justas e coisnsíadast es panes binara a preseata tenimoQto, cín 02 (duas) vias
de igual teor e único efçho, na preseaçâ das testeíminítss abaixo que também assioíiflj.

Aftgtcal-Bahia, 11 (Jeagcístodc2022.

GiEisos* Nnseirecsto ds PaMo

Presidente dà Câmam Mimicipal de Aisglcal
Coairatn&tfi

Rua OidíIhmTíB Raèda, ft^SS-^Csfuro^An^cd^ Bahia,
CEP: 4Z9^ü^Pofí£/Fíix: (77) 3622-22^6/3369.
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CÂMARA MUNICiP^ DE BAiANÓPOLiS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópoüs - Bahia, 10 de fevereiro de 2023.

PREÇO MÉDIO ESTIMADO DA LICITAÇÃO

Após pesquisa de preços no mercado, conforme consta nos autos o valor médio
estimado da licitação é o constante abaixo.

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a legislação
viqente da ANP.

14.210 Litros. 6,40 90.944,00

Valor Total do Item 01 R$: 90.944,00

O VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total estimado para o objeto. Período

até 31/12/2023, está orçado no valor total de R$ 90.944,00 (Noventa mil reais

novecentos e quarenta e quatro reais), conforme média calculada mediante

pesquisa de preço realizada.

Atenciosamente,

Humbètw Silvério Ferreira

1° Secretário

Praça Municipal, n-4I - Ccníro - Baianópoíis-Ba - Fone Fax: (77) 5617-2545.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baíanópolis - Bahia, 10 de fevereiro de 2023.

Ao

Setor de Contabilidade;

Referente à Disponibilidade Orçamentária necessária para a Contratação de

empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina

Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do

Município de Baíanópolis, estado da Bahia para o exercício de 2023.

Em atenção ao exposto no ofício, no qual solicita a demanda, onde

consta o documento de formalização de demanda, Termo de Referência e

pesquisa de preços no mercado, para abertura de processo licitatório

objetivando a Contratação de empresa especializada no fornecimento

parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as demandas

desta Câmara de Vereadores do Município de Baianópolis, estado da

Bahia para o exercício de 2023. Solicito que seja informada a existência de

disponibilidade orçamentária para a referida contratação. O custo máximo

estimado para a contratação do objeto é de R$: 90.944,00 (Noventa mil reais

novecentos e quarenta e quatro reais), mediante estimativa de preços

realizada no mercado.

Atenciosamente,

Giivane rebrônio do $ Santos

Presidente da CâmaVa'Municipal
Biênio 2023-2024

Praça Municipal, u-4l - Centro — Baianópolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 13 de fevereiro de 2023.

Exmo. Senhor,
Gilvane Febrônío dos Santos
DD. Presidente da Câmara Municipal;

Senhor Presidente,

Em atenção à solicitação efetuada por V. Exa. Referente à realização de

Processo licitatório objetivando a Contratação de empresa especializada no

fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as

demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Baianópolis, estado da

Bahia para o exercício de 2023. Diante disso informamos a existência de saldo
orçamentário para assegurar as despesas decorrentes na seguinte dotação para o
exercício financeiro de 2023:

ORGÃO: 01.01.01 FONTE CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 1.500.0000 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

Para o fim de previsão orçamentária, nos termos do § 1° do art. 80 do Decreto-Lei

200/67; dos incisos I e II do art. 167 da CRFB/1988; do inciso III do § 2° e do § 9° do

art. 7°, do art. 14 e do art. 39, todos da Lei 8.666/93; dos artigos 16 e 17, da Lei

Complementar n° 101 de 2000; consoante ao que consta da instrução do presente

processo, DECLARO possuir Dotação Orçamentária suficiente para a cobertura da
despesa que se pretende realizar, conforme objeto, valor e rubricas orçamentárias.

Atenciosamente,

Frederico Dilhermauo Pinto da Silva
CRC/BA-036809/0-6

Contador

Praça Municipal, i^4l Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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m
CÂMARA MUNÍCIPAL DE BAIANÓPOLIS

CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 14 de fevereiro de 2023.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de

combustível (Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara

de Vereadores do Município de Baianópolis, estado da Bahia para o

exercício de 2023.

Tendo em vista a solicitação da Unidade requisitante, onde consta o

Documento de Formalização de Demanda, o Termo de Referência, Pesquisa

de preços com Valor estimado total de R$: 90.944,00 (Noventa mil reais

novecentos e quarenta e quatro reais) e certidão de Disponibilidade

Orçamentária. Sem mais. APROVO todos os atos até aqui realizados e

posteriormente será instaurado o Processo Administrativo de Licitação para a

contratação do objeto descrito acima.

GilvanelFebrônio dos Santos

Presidente da Câmarãivlunicipal
Biênio 2023-2024

Praça Municipal, n-4I- Centro - Baianópolis -Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAlANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 14 de fevereiro de 2023.

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

Tendo em vista o parecer e a Certidão do Setor de contabilidade, confirmado a

existência de dotação orçamentária e a certidão de recursos financeiros pela

assessoria contábil, DETERWilNO:

O Pregoeiro e Equipe de Apoio, designado pelo Decreto n° 005/2023 para com

as cautelas e observância da Lei, dar início ao Processo Administrativo de N°

012/2023, Pregão Presencial N° 001/2023 para a Contratação de empresa

especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina

Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do

Município de Baianópolis, estado da Bahia para o exercício de 2023, com

o custo máximo estimado no valor total de R$: 90.944,00 (Noventa mil

reais novecentos e quarenta e quatro reais) para um período até

31/12/2023.

ilvane Febrônio dos Santos

sidente da Câmara I^AurJcipal
Biênio 2023-2024

Praça Municipal, u-41 - CetUro — Baiauópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolís - Bahia, 15 de fevereiro de 2023.

Ao Pregoeíro Oficial
Att. WRIEL FRANCISCO ÍWAGALHÃES;

Prezado senhor,

DESIGNO O pregoeíro E EQUIPE DE APOIO, DESIGNADO PELO

Decreto n° 005/2023, formada pelo Pregoeiro Oficial, o Senhor Wrlel Francisco

Magalhães, e os Membros da Equipe de Apoio a julgar os atos referentes ao

Procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial N° 001/2023.

Atenciosamente,

Gllvanerebrônio dos\Santos

Presidente da Câmar^Municipai
Biênio 2023-2024

Pmça Municipal, n-4I - Centro ~ Baiauópolic-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAZETA DO OESTE
AnoMMXXlII RüaProf? Fòlk^ocha, >í"l30- Sala;206-Jardim Ouro Branco -'Bàrreii^as/Ba Tel.i,77'3^12J47d 04de'janeíjro de 2023

ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
Lrativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Órgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica àe. anexps dos felatórips-da-Lstdé responsabilidade'Hiscái-LRiJ.é umü e.Klgénçiü da GonsUtuTçao Federal que estabelece"que
oPoder.Executivo os pfiblicarí,.até',trlntádíãs'ápQáò^ençerraniéúito depa'daBímestre'e quãdrimestre..O,plyetivodessa.pérrodlcidadeé.permitir que, cada vez

nials.os orgãos dé controle; externo esflocTédádei,conheçam, acompanhem eahalisém õ desempenho da administração muhtcipaj.:

m
i

CÂMARA MUNIC8PAL DE BAIANÓPOL.IS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

DECRETO NS 005/2023, de 04 de Janeiro de 2023

NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA

PROCEDER COM A REALIZAÇÃO DOS PROCESSOS
LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BAIANOPOLIS-BA, no uso de suas atribuições legais, tendo o disposto no artigo 3°,
inciso IV da Lei Federal n° 10.520/02, e o artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93;

Considerando a adoção, por este órgão, da modalidade de licitação
denominada Pregão, com base na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro de suas
Equipes de Apoio, conforme dispõe o artigo 3®, inciso IV da Lei Federal n®
10,520/2002;

RESOLVE

Art. 1°- Designar WRIEL FRANCISCO MAGALHAES, para exercer a função de

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão

Art. 2 ®- Designar os servidores ARTEMIA DE AMARANTES SILVA SOUZA e

JONATAS DE SOUZA MARTINS para compor a Equipe de Apoio, que prestará a
necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3 ®- As atribuições do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras
estabelecidas na Legislação em vigor, serão:

Praça Miuiicipaí, 41 —Cciuro BaianúpoUs-Ba Fona Fax: (77) 3617-2345.
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Barreiras/BA

ü 1 dt fancii o/2023 GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

I- O credenciamento dos interessados;

II- O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;

III- O exame da documentação constante nos envelopes e a classificação dos

proponentes;

IV- A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da melhor

proposta ou do lance de menor preço;

V- a adjunção da proposta de menor preço;

VI- A elaboração da ata;

VII- A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII- O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e;

IX- O encaminhamento do processo devidamente Instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4°- Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o

exercício de 2023 e 2024.

Art. 5°- Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em ata,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6°- Quando necessário o Pregoeiro poderá requerer funcionários ou informações

de qualquer setor da Câmara Municipal de Baianopolis-BA, para garantir o fiel
desenvolvimento dos procedimentos.4

Art. 7®- Fica assegurado ao Pregoeiro a faculdade de convocar técnicos, para

assessoramento e/ou emissão de pareceres em assuntos específicos.

Art. 8®- Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federai n® 8.666 de 12 de

junho de 1993.

Praça Mmücipaí, n- 41 — Centro - BaianópoUs-Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345.
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ATOS OFICIAIS

'!>

,

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Art. 9°- Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contraria.

Publique-se, registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 04 de Janeiro de 2023.

SDEI

íl^ AA K
ebrônio dos Santos<$ilvane Febrônio dos S

/TE DA CÂMARA MUNICIPAL L >E BAIANÓPOLIS
BEINIO 2023-202\y

Praça Municipal, n-4I — Centro •— Baianôpolis-Ba —■ Fone Fax: (77) 3617-23-45.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 15 de fevereiro de 2023.

Ao Setor de Licitação
Att. Wriel Francisco Magalhães
Pregoeiro.

Prezado Senhor,

Solicito que adote as medidas cabíveis para a ELABORAÇÃO DO

EDITAL, objetivando a Contratação de empresa especializada no

fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender

as demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Baianópolis,

estado da Bahia para o exercício de 2023, e posteriormente encaminhe ao

setor jurídico para apreciação e aprovação, para somente assim da andamento

no Procedimento LIcitatório.

Atenciosamente,

-e.
Gilvane Febrônio dos Santos

^residente da CâmaraNVkinicipa!
Biênio 2023-2024

Piaça Municipal, i^4l - Centro ■- Baianôpolis-Ba -- Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLiS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXOSEDTAL

Praça Municipal, n-4J - Centro ~ BaianópolLs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Referência: Pregão Presencial n° 001/2023

Razão Social;

CNPJ n°:

Endereço:

Cidade: Estado:

CEP:

E-Mall: Telefone/Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local . de de 2023.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando à comunicação futura entre este Poder e essa empresa, solicito que Vossa
Senhoria preencha o recibo de retirada do edital e remeta ao Pregoeiro, por meio do e-
mail camaramunicipaldebaianopolis@hotmail.com.

A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações

ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicionais.

Praça Municipal. n~4l - Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLÍS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

EDITAL OÉ LIGITÀÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

c Dio de

Praça Aíimkipai, - Centra - Baianópoiis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b91a6160-b1e7-458b-8ff0-48e3c7e7a244



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

SUMÁRIO

1. PREÂMBULO

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4. ATO DE IMPUGNAÇÃO

5. DO CREDENCIAMENTO

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02

7. DA PROPOSTA DE PREÇO

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9. DA HABILITAÇÃO

10.CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REALINHADA VENCEDORA

12. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

13.D0S RECURSOS

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.D0 CRITÉRIO DE REAJUSTE

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

20. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

21. INFORMAÇÃO E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS

22. DA CONTRATAÇÃO

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Praça Síunicipa!, ■■ Centro ~ Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) S617-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2023

1. PREÂMBULO:

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, por
intermédio do seu Presidente e através do PREGOEIRO OFICIAL e Equipe de Apoio,
designado pelo Decreto N' 005/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar procedimento licitatório, na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL", Tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 06/03/2023, às 08h: 30min, conforme descrito neste
Edital e seus anexos, de conformidade com as Leis Federais Ns 10.520/2002, 8.666/1993 e
legislação vigente.

1.2. Os envelopes contendo a Proposta de preço e os Documentos de habilitação deverão ser
entregues ao pregoeiro às 08h: 30min do dia 06/03/2023, setor de licitação na sede desta
Câmara Municipal, situada na Praça Municipal, n° 41 — Centro - Baianópolis - Bahia;

2. OBJETOS DA LICITAÇÃO:

2.1. O presente Pregão tem por objeto a Aquisição parcelada de combustível (Gasolina
Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do município de
Baianópolis, estado da Bahia, com fornecimento contínuo e ffacionado, conforme demanda,
para o exercício de 2023, conforme especificações contidas no ANEXO I Deste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se enquadrem nas
seguintes hipóteses, a seguir elencadas:

3.1.1. Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Câmara
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Câmara pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior (inciso IV do art. 87 da
lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993);

3.1.2. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;

3.1.3. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja
controladora, coligada ou subsidiária entre si;

3.1.4. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.1.5. Que não detenham a atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão;

3.1.6. Não haverá a necessidade de apresentação de capital mínimo de 10% (dez por
cento) do valor estimado como condições de participação no certame;

3.2. A participação na presente licitação fica condicionada ao atendimento a todas as
exigências constantes deste Edital e seus anexos, correndo por conta das empresas interessadas
todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida
nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.

Praça Xftwicipai, n- 41 - Centro ~ Baianôpolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUWlCiPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.073.828/0001-82

4. DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:

4.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes, pedido de esclarecimentos, ou ainda,
impugnação ao ato convocatório do presente Pregão, deverão ser objeto de consulta, por escrito,
ao Pregoeiro da Câmara, protocolizando pedido até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de
abertura, Sede da Câmara de Baianópolis, situada na situada na Praça Municipal, n° 41 - Centro
— Baianópolis — Bahia, no horário das 8 horas às 12h00, cabendo o Pregoeiro decidir sobre o
mesmo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

4.2. Caso seja acolhido à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

4.3. Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos ou impugnações, protocolizados fora
dos respectivos prazos legais.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Na sessão pública será admitido o credenciamento e a intervenção de somente um
representante de cada ücitante para formular propostas, o qual deverá se apresentar para
credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a
participar deste procedimento licitatório.

5.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS
ENVELOPES.

5.3. O Credenciamento será efetuado da seguinte forma:

§1 - Se administrador ou sócio da empresa, deverá apresentar:

a) Documento de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto, e;

b) Cópia do respectivo Estatuto Social ou Contrato Social, em vigor, devidamente
registrado; em se tratando de sociedade empresária, acompanhado de documento de
eleição de seus administradores; no caso de sociedade simples, inscrição do ato
constitutivo acompanhado de prova de administrador (es) em exercício; se empresário,
inscrição comercial devidamente registrada; em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidora para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

§1 - Se Representante Legal da empresa, deverá apresentar:

a) Documento de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto, e;

b) Ato constitutivo, estatuto, ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou
Contrato Social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último
caso quaisquer alterações após a consolidação deverá ser apresentada (original ou
fotocópia autentica);

c) Instrumento público de procuração, com firma reconhecida, com poderes para
fonnular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante, ou;

Praça Municipal, n- 41- Centro - Baianópolis-Ba ~~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

d) Instrumento particular de mandato, com fírma reconhecida, a fim de assegurar que o
mandato detém poderes para tanto, conforme Modelo do Anexo III.

5.4. O credenciamento será realizado no início dos trabalhos, antes da abertura dos

envelopes contendo as Propostas e Documentação, sendo a mesma condição obrigatória para
a participação das licitantes neste Pregão. Poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, pu cópia não autenticada, desde que seja
exibido o original, para autenticação pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio, ou por publicações
em Órgãos da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que se
julgar necessário, verificará sua autenticidade e veracidade;

5.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência de
representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo,
ela não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da
mesma na sessão do pregão. Será considerada como única oferta a constante na Proposta de
Preços (ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA).

5.6. E vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação de mais de uma
empresa na presente licitação.

6. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "2":

6.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) licitante(s)
apresentará (ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de
habilitação (ANEXO V) e declaração dc conhecimento e enquadramento (ANEXO VII) e
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação,
não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes;

6.2. Os envelopes "1" e "2" contendo respectivamente a proposta de preço e documentação
referente á habilitação deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo
deste edital, devidamente lacrados, constando da face de todos os seguintes dizeres:

ENVELOPE 1: PROPOSTA DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÒPOLIS - BAHIA
PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2023

RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ DO LICITANTE

ENVELOPE 2: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÒPOLIS - BAHIA
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ DO LICITANTE

6.3. Primeiramente serão abertos os envelopes contendo as Propostas Comerciais, sendo
verificadas suas conformidades e posteriores rubricas;

6.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
licitantes, dando-se início aos trabalhos do pregão.

7. DA PROPOSTA DE PREGOS

7.1. A Proposta Comercial deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada e
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante

Pra(;a Mumcipiú, n- 41 - Centro - BaianápoHs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

legal da licitante, na forma do ANEXO II. Juntamente a Proposta, a empresa deverá
apresentar Declaração conforme ANEXO VIU deste Edital.

7.1. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação:

7.1.1.Razão social da licitante, N° do CNPJ / MF, Inscrição estadual, endereço
completo, inscrição estadual, telefone, fax para contato, e-mail e, N° da conta
corrente, agência e respectivo Banco;

7.1.2.Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de sua apresentação;

7.1.3.Para O Item uma única cotação, com preços unitário por um único litro, em
moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso (somente por
extenso o valor total da proposta), sem previsão inflacionária. Em caso de
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este
último;

7.1.4.Prazo de fornecimento de imediato, através da Ordem de Fornecimento,
emitida pelo o responsável imediato da Câmara;

7.2. Os preços apresentados na proposta devem ser em reais, com a descrição do objeto, com
valor unitário de cada item e incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

7.3. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

7.5. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a
análise prévia que se fizer necessária;

7.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a preço unitário, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos
termos originais.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio e
os demais licitantes;

8.2. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente. Em
seguida, classificará as de menor preço por Item;

8.3. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, será adotado o critério
de MENOR PREÇO POR ITEM, observado os prazos máximos para fornecimento, ás
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste
edital, bem como o disposto nos itens 16.7 e 16.8 deste edital;

8.4. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

Praça Municipal, Ceníro - Buiauópolis-Ba - Foiw Fax: (77) 3617-23-15.
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8.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;

8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.4, poderão
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e
sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos;

8.7. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial,
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor;

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente ás penalidades constantes no item 13 deste Edital;

8.10. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito;

8.12. Sendo aceitável a proposta de menor PREÇO POR ITEM será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação
das suas condições habilitatórias;

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame;

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.10, 8.11 e 8.14, o pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes,
ressaltando-se que poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse
direito.

9. DA HABILITAÇÃO

A licitante deverá incluir no Envelope 2 - HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo,
que poderá ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do
original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio até a data de abertura do
certame. Os envelopes deverão estar lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão
social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão "HABILITAÇÃO", podendo
o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação:

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA.

Praça Municipal, t^41 — Centro — Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
documento comprobatório do registro como MEI, conforme previsto na Resolução
CGSIM n. 16, de 17 de Dezembro de 2009, e substitui o Requerimento de
Empresário para todos os fins.

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

9.2. REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa
licitante;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante a
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido
pela Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicilio ou
sede do proponente;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicilio ou
sede do proponente;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Praga Municipaf, n-4I ~ Ceniro - Baionópolis~Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNSCiPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa.

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

As Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempresas (ME) poderá ser
beneficiadas conforme a Lei Complementar n° 123/2006 Art. 42 a 45, sobre a
regularidade fiscal (Mediante a apresentação da última certidão vencida para
uso do privilégio da Lei).

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão para o Fornecimento do Objeto em características, quantidades e
prazos comparáveis com o objeto desta licitação, ou com o Item pertinente, mediante a
apresentação de um ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido
Combustível compatíveis e pertinentes, com o objeto descrito no Anexo I deste Edital
(Termo de Referência), com nome e cargo do responsável pelo atestado emitido.

b) 0(s) Atestado(s) apresentada(s) poderá(ão) ser díligenciado(s) de acordo com o
parágrafo S** do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores caso o
Pregoeiro e Sua Equipe de Apoio sinta dúvida em sua veracidade.

c) Registro de revendedor, expedido pela Agência Nacional de Petróleo, nos termos
PORTARIA ANP N*» 116. DE 5.7.2000 - DOU 6.7.2000 - RETIFICADA DOU 7.7.2000

e RESOLUÇÃO ANPN° 41, DE 05.11.2013 - DOU 06.11.2013;

d) Declaração Conjunta (modelo - ANEXO IV);

e) Declaração das exigências mínimas relativas a instalações de equipamentos e pessoal
técnicos especializado, considerados essenciais para o cumprimentos do objeto da
licitação, serão atendidas mediante a apresentação explícita e da declaração formal da sua
disponibilidade, sob as penas cabíveis Art.30 §6° da Lei 8.666/93, deverá constar o nome,
cargo e assinatura do Representante Legal, (modelo - ANEXO IX).

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação;

9.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

Praça Mumcqnd, n-4J - Centro - Baiaiiópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLiS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

9.6.1. Em nome da licitante e preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço
respectivo:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou,

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

9.6.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

9.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando aos licitantes a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. CRITÉRIO DE ACEIl ABILIDADE DAS PROPOSTAS:

10.1. Esta Casa Legislativa não contratará empresa acima do valor estimado máximo da
licitação previsto no Termo de Referência;

10.2. Propostas acima do valor estimado não serão desclassificadas, pelo direito dos
licitantes ofertarem lances, conforme permite a Lei Federal 10.520/02;

10.3. Caso todas as licitantes ofertarem lances acima do valor máximo estimado, o certame
será considerado Fracassado;

10.4. O VALOR TOTAL ESTIMADO: O Valor Global estimado do Processo Licitatório,
será sigíloso, conforme normativo do Decreto Federal N° 10.024/2019, que autoriza tal
atitude. Somente após o encerramento da fase de lances, o Legislativo apresentará o valor
estimado da presente Licitação. O Legislativo não homologará a licitação que esteja acima do
valor estimado obtido por este órgão.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REALINHADA VENCEDORA:

Praça Municipal. n-4I ~ Centro - Baiauôpo/is-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b91a6160-b1e7-458b-8ff0-48e3c7e7a244



GAMARA MU^!!C1PAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
até 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da Assinatura da Ata da Sessão;

11.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

1 1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

1 1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada;

11.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93);

11.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

1 1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo

à proposta de outro licitante.

12. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota
fiscal/ fatura e documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado
através de Transferência Bancária em Conta.

12.2. E concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota
Fiscal/Fatura perante a Câmara Municipal de Baianópolis, para conferência e aprovação do
recebimento definitivo do objeto.

12.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em
sua conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade
da nota fiscal;

12.4. A Contratada deverá apresentai-, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins
de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

12.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às
deterceiros;

12.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS —CRF;

12.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio
sede da licitante vencedora;

12.5. Certidões Negativas de Débito Trabalhista-TST;

Praça Municipal, iin4I - Centro - Baianópoivt-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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13. DOS RECURSOS

(Artigo 4" XVin, XIX, XX e XXI da Lei n® 10.520/02)

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a con-er do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos;

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

13.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

13.5. Decidido os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação
ao licjtante vencedor;

13.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
Setor de Licitação da Câmara Municipal de Baianópolis;

13.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente
poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da
Lei n° 10.520/02 e legislação vigente.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. Decididos os recursos e constatada a
regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório.

15. DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO:

15.1. O prazo, local e condições da execução dos serviços estão definidos no Termo de
Referência (Anexo I);

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(Artigo T da Lei n" 10.520/02 e Artigos 86,87 e 88 da Lei n" 8.666/93)

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital
sujeita a contratada a multas, consoante o capuí e §§ do art. 86 da Lei n® 8.666/93, incidentes
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

16.1.1. Quanto ao item 12.6:

a) Atraso até 05 (cinco) dias: multa de 2% (dois por cento);

Praça Municipal, n- 41 ~ Centro - BaianôpoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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b) A partir do 6® (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia: multa de 4% (quatro por
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11°
(décimo primeiro) dia de atraso.

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV da Lei 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Câmara Municipal de Baianópolis poderá
garantida prévia e ampla defesa, aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado;

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, se
sujeita às seguintes penalidades:

16.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar
com a CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, por prazo de até 02 (dois)
anos;

16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração
pública;

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Câmara pelo prazo de até cinco anos e, sem prejuízo da ação penal
correspondente na forma da lei;

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Câmara, ser-lhe-á concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados de sua última intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão
competente para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município, podendo, ainda a Câmara
proceder à cobrança judicial da multa;

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao órgão;

16.7. Somente será concedida prorrogação do prazo para o fornecimento do objeto, no todo
ou em parte, caso a empresa efetivamente demonstre e comprove, em pedido fundamentado,
fato superveniente imprevisível ou de difícil previsão, impeditivo da entrega no prazo estipulado
na proposta;

17. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE (art. 40, XD.

17.1. Os preços em Real serão considerados irreajustáveis para valores superiores aos
originalmente propostos durante o ano de Contrato;

17.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93;

17.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá
formalizar o pedido à Câmara Municipal de Baianópolis, devidamente^ acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à
procuradoria jurídica da Câmara para o devido parecer;

Praga Muntcipat. n- - Ceniro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) Sói 7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos
recursos específicos consignados no orçamento 2023 da Câmara Municipal de Baianópolis:

ORGÃO: 01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL

PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE: 1.500.0000

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20. DA ANTJLACÂO E REVOGAÇÃO:

20.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, sem que as
licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do disposto no art. 59 da Lei
8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21. INFORMAÇÃO E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS:

21.1 As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a este Pregão
deverão ser encaminhados ao Pregoeiro no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas depois
de declarada o fim da sessão.

2Z DA CONTRATAÇÃO:

22.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será
convocado para assinar o termo de contrato, conforme Minuta Contratual - Anexo X.

22.2. - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para
habilitação para assinar o contrato;

22.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou
recuse-se a assiná-lo, será convocado um dos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis;

22.4 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do ordenador de
despesa.

22.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento
equivalente, decorrente desta licitação, será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo
previsto e devidamente fundamentada.

22.6 - A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares no que com
cerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, seguro de acidentes do trabalho,
e quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de
segurança e medicina do trabalho e quaisquer outros encargos previstos em lei, sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a paralisação dos serviços por parte da Contratante ou a
rescisão contratual com aplicação das sanções cabíveis.

2^ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
(Art. 43 § 3" e Artigo 65 §1" da Lei n" 8.666/93)

Praçer Mwmipal. ti-41 - Centro - Baionópo!is-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAMÂRA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

a. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

b. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado:

i. A anulação do procedimento induz à do contrato e nota de empenho;

ii. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

c. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta
e a Câmara Municipal de Baianópolis, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

d. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

e. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será designada para o dia, hora e local definido
e novamente publicada na Imprensa Oficial;

f. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
normal na Câmara Municipal de Baianópolis;

g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO;

h. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato;

i. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, da CÂMARA
MUNICIPAL DE BALANÓPOLIS, CNPJ rf 63.078.828/0001-82, Endereço: Praça
Municipal, n° 41 - Centro - Baianópolis - Bahia, das OShOOmin às 12h00minh e da HhOOminh
às 17h00minh, até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO;

j. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;

k. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei n° 10.520/2002, e da Lei
n° 8.666/93;

1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos,
cujo teor vincula totalmente os licitantes:

ANEXO I Termo de Referência;

ANEXO II Proposta de Preços;

ANEXO III Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO IV Modelo de declaração Coniunta;

Praça Municipal. n-4I - Centro - SaianópoÜs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUhilCIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO V Modelo de declaração dando ciência de que cumprem os requisitos de habilitação;

ANEXO-VI Modelo de atestado de capacidade técnica;

ANEXO VII Declaração de conhecimento e enquadramento

ANEXO VIII Modelo da declaração de elaboração independente de proposta

ANEXO IX Modelo de Minuta de Contrato

Baianópolis - Bahia, 17 de fevereiro de 2023.

Pres

'je'"ano Febríínio dos Saítí?
dente da Câmara Muryicj

Biênio 2023-2024 ̂
]al

Praça Mtmicipal. n-4! ~ CmUro ~ Baianópoíiü-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLÍS

CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. DEMANDANTE

1.1. A Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina
Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Baianópolis,
estado da Bahia para o exercício de 2023.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. A contratação de empresa para fornecimento de combustíveis aos veículos oficiais da
Câmara Municipal de Baianópolis - BA se faz necessária para o cumprimento de suas atividades
fínalísticas e administrativas.

3.2. A localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização em distância superior a 15 (quinze) quilômetros
encarece o custo final da contratação, ensejando também perda de tempo.

3.3. Informamos que para o Mês de Fevereiro de 2023 o Legislativo realizou uma Dispensa
de Licitação em razão do valor envolvido, enquanto planeja o Presente Processo Licitatório

3.4. Quanto ao critério de julgamento de menor preço, deve ser levado em consideração o
preço médio dos combustíveis na Região. Espera-se com isso conseguir a proposta mais
vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos, fator indispensável à boa
gestão administrativa.

3.5. A contratação para o fornecimento de Combustíveis, objeto deste Termo de Referência, tem
amparo legal, integralmente, na Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente na
Lei n° 8666/93 e suas alterações.

3.6. A aquisição é necessária em razão da sua natureza suplementar na realização das atividades
essenciais ao cumprimento da missão institucional desta administração.

3.7. Os Combustíveis solicitados neste Termo de Referência, dadas as suas características,
enquadram-se no conceito de BENS COMUNS.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

4.1. Deverá obedecer ao disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e
demais normas pertinentes e Lei Federal n° 10.520/2002, e Lei complementar n° 123/2006.

5  DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E OUANTITATIVOS:

5.1 - DOS QUANTITATIVOS

5.1. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não
obrigando a Administração à aquisição de sua totalidade.

ITEM 01 - AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM

Praça híiir.icipaí, ii~ 41 - Cenivo ~ Bcianàpolbi-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

14.210 Litros.

Valor Total do Item 01

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: O Valor Global estimado do Processo Licitatório, será
sigiloso, conforme normativo do Decreto Federal N° 10.024/2019, que autoriza tal atitude.
Somente após o encerramento da fase de lances, o Legislativo apresentará o valor estimado da
presente Licitação. O Legislativo não homologará a licitação que esteja acima do valor estimado
obtido por este órgão.

6. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

6.1. As propostas deverão conter especificações contidas no Anexo II, e demais referências que
permitam perfeita análise e aceitação.

7. DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO:

7.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista;
c) Qualificação Técnica;
d) Qualificação Econômica Financeira

7.2. A documentação exigida acima estará descriminada com clareza no Edital, na
documentação tocante a HABILITAÇÃO.

7.3. Os documentos exigidos neste procedimento poderão ser apresentados em original, por
meio de cópias autenticadas por cartório competente ou servidor da administração, ou cópias
simples acompanhadas dos originais para cotejo no ato da apresentação.

8. DO VALOR ESTIMADO:

8.1. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: O Valor Global estimado do Processo Licitatório,
será sigiloso, conforme normativo do Decreto Federal 10.024/2019, que autoriza tal
atitude. Somente após o encerramento da fase de lances, o Legislativo apresentará o valor
estimado da presente Licitação. O Legislativo não homologará a licitação que esteja acima do
valor estimado obtido por este órgão.

9. MOTIVAÇÃO:

9.1. Prover o abastecimento de veículos rodoviários para atender as atividades fins desta Casa
Legislativa.

9.2. Promover o deslocamento de servidores municipais em atividades inerentes às suas
atribuições, realização de serviços essenciais à população, manutenção de vias urbanas e rurais,
entre outros.

10. PRAZO. FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Praça Mtmicipaí, n"4I~ Centro - Baianópoíis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

10.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura
do instrumento de contrato, conforme o caso, pelo(s) posto(s) contratado(s), obedecendo às
normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP, não se admitindo recusa da parte deste(s) em
decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica;

10.2. A localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização em distância superior a 15 (quinze) quilômetros
encarece o custo final da contratação, ensejando também perda de tempo.

10.2. Os Combustíveis serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
Câmara Municipal;

10.3. O fornecimento do combustível ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,
excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da
necessidade de serviço, devendo ser realizada no posto;

10.4. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressamente pela respectiva
Unidade Administrativa (Câmara Municipal de Baianópolis), através de requisição própria
impressa em 02 (duas) vias que comprovem a realização do abastecimento;

10.5. O controle de abastecimento será efetuado com base nas requisições citadas no subitem
10.4 acima, devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do abastecimento,
identificação do posto, o tipo de combustível, a quantidade de litros abastecida, preço total em
reais, bem como as placas dos veículos, a quilometragem apontada em seu hodômetro, à
identificação e assinatura do condutor e autorização do setor competente, sendo que uma via
ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser entregue à Unidade Administrativa. Em
caso de abastecimento em vasilhame, deverá constar obrigatoriamente na requisição campo
onde será discriminada a finalidade do combustível;

10.6. A empresa deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes para a
supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos e fornecimento de
produto, em especial, assegurando que todo combustível registrado pela bomba seja realmente
abastecido no veículo indicado, que não sejam abastecidos veículos oficiais que não estejam
relacionados na frota das unidades administrativas relacionadas ou expressamente autorizados
pelo setor responsável, que os veículos relacionados só sejam abastecidos com o combustível
para o qual está autorizado;

10.7. Os combustíveis deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões de
qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e demais
legislações correlatas;

10.8. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade do posto
contratado;

10.9. A Fiscalização e aceitação do Objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e
administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores de cada Unidade
Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas
as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos
mesmos.

11. DO PAGAMENTO:

11.1. Os pagamentos devidos serão de modo parcelado;

1 1.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos;

Praça Municipal, n~4I - Centro ■- Baianôpolb lia - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MU!\:íCIPAL DE BAIANÓPOLiS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

11.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da
empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.

12. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

12.1. Prazo de Vigência da Contratação será até 31/12/2023.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1. A qualidade dos Combustíveis deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele;

13.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

13.3. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo
os veículos da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade
pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor
competente;

13.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros,
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

13.5. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários aos
abastecimentos dos veículos objeto do contrato;

13.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as
especificações constantes da proposta;

13.7. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de
adequação do combustível a serem utilizados, submetendoos á apreciação da Administração, a
quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações;

13.8. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato;

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;

13.10. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;

13.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE;

13.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;

13.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e
registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela
CONTRATADA;

13.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção,
durante o prazo de execução dos serviços;

13.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;

Praça Muiucipai. - Centro- SaíanópoUs-Sa ~ FomFax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAiANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

13.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara ou a terceiros, por ação ou
omissão no fornecimento do presente Contrato;

13.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;

13.18. Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada terá o
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para início de execução/entrega dos produtos solicitados;

13.19. O descumprimento, Injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos
serviços e ou entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária, nos termos
do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas
na Lei 8.666/93;

13.20. Deverá ser apresentada a seguinte qualificação técnica: - Registro da empresa na AN?
(Agência Nacional de Petróleo).

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

14.1. Encaminhar os veículos a CONTRATADA através de ordem de fornecimento;

14.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a contratação;

14.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta
atribuição;

14.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas
com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na prestação;

14.5. Serão considerados para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

14.6. Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade decorrente da
execução do contraio;

14.7. Fiscalizar a realização dos fornecimentos, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA.

15. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:

15.1. O item, objeto desta licitação, a serem contratados serão objeto de acompanhamento,
controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pela Administração;

15.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos;

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste
contrato, se em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais;

15.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.

16. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

16.1. Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições
estabelecidas neste TR, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração;

Pi aça Municipal, ri- 41 - Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNiCiP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

16.2. No julgamento, será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de preços
de acordo com as especificações deste TR. O critério da licitação do presente objeto será menor
Preço por ITEM;

17. SANÇÕES CONTRATUAIS:

17.1. A empresa vencedora deverá obedecer aos critérios estabelecidos neste instrumento, além
de observar qualquer outra cláusula disposta em qualquer outro instrumento vinculativo a
contratante e a contratada, a sua não observância implicara em multas e advertências
estabelecidas na Lei 8.666/93;

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

18.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Baianópolis nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo;

ORGAO: 01.01.01 FONTE GAMARA MUNICIPAL

PROJ/ATIV: 2.001 1.500.0000 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

19. DA FROTA DE VEÍCULOS;

19.1. A Frota de Veículos da Câmara Municipal é o constante abaixo;

a) 01 Renault Duster
b) 02 Renault Sandeiro
c) Eventuais Veículos que possam a serem Locados ou Adquiridos.

20. CONCLUSÃO:

20.1. A presente descrição do Processo Licitatório tem por finalidade estabelecer condições para
melhorar o desempenho desta Casa Legislativa, para adequação desta instituição municipal às
atuais exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, e atividades desta Casa
Legislativa.

Baianópolis - Bahia, 17 de fevereiro de 2023.

Termo de Referência aprovado Por:

Iv

Prèsidi;

10 dos Sanne Febrô

nte da Câmara Munitipál
Biênio 2023-2024 ^

Pra<;a MimicipaK -U - Centro - 3aianópo!is-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO II

(papel timbrado da empresa)

MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação N" 001/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo: MENOR
PREÇO POR ITEM.

Sessão Pública: ..../.../2023, às ( ) horas.
Local: Setor de Licitação desta Câmara Municipal, situada na Praça Municipal, n** 41 -
Centro - Baianópolis - Bahia.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Bairro: Cidade:
Telefone: Fax:

CEP:

Banco: Conta Bancária:

Nome e n° da Agência:

Apresentamos nossa proposta para
modalidade Pregão Presencial n.°
consignadas, conforme abaixo:

,  acatando todas as estipulações

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

14.210 Litros.

Valor Total do Item 01

A empresa declara que estão inclusas no valor cotado todas as
despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais,
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento
dos materiais em embalagens adequadas.
Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada,
propomos os valores acima com a validade da proposta de ( ) dias, e Prazo de
entrega de imediato à solicitação.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor,
ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

Praça Municipal, -il ~ Ceu/ro - BaianópoHs-Ba - Fone Fax: (77) 36J 7-2345.
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GAMARA MUf^lCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

ANEXO - ni

MODELO: CARTA DE CREDENCIA MRNTn

(Papel Timbrado da empresa)

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.
Licitação N" 001/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tino-
MENOR PREÇO POR ITEM. Iipo.

Indicamos o (a) Sr (a) portador (a) da cédula
de identidade n° órgão expedidor

, como nosso representante legal na Licitação em referência,

podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar,
prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente
Credenciamento.

Atenciosamente,

(nome e flinção na empresa)

Praça Municipal n" 41 - Centro - Baiampolis-Ba ̂  Fone Fax: (77í

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b91a6160-b1e7-458b-8ff0-48e3c7e7a244



'/i '

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO - IV

MODELO: DECLARAÇÃO CQN.niNTA

(Papel timbrado da empresa)

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.
Licitação N° 001/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tino-
MENOR PREÇO POR ITEM. *

A
inscrita ao CNPJ n°

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador (a) da Carteira de Identidade n'^

e do CPF n° DECLARA, sob as penas da lei,
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n« 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei jf 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz e que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso
III, do art. 9° da Lei 8.666/93).

Local e data.

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)

Praça Municipal, ii~ 41 - Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: {77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

~  ANEXO -V
(Papel timbrado da empresa)

Modelo de Declaração dando ciência de que cumnre
plenamente os requisitos de habilitação

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.
Licitação N° 001/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tino*
MENOR PREÇO POR ITEM. *

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei
Federal n. 8.666/93 e Lei Federal N° 10.520/2002 e em atendimento ao previsto no item
5.1 do Edital modalidade Pregão Presencial N° 001/2023 CMB/BA, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação exigidas para participação no
presente certame, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.

Local e data

Assinatura e carimbo

(representante legal)

Praça Municipal, tí- 4! - Centro - Baiatiòpolis-Ba - Fotie Fax: (77) 3617-23^5.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

ANEXO VI

MODELO: ATESTADO DE CAPACTDADF

TÉCNICA
(Timbre / logomarca da empresa emitente - CNPJ)

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.
Licitação N° 001/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tino-
MENOR PREÇO POR ITEM. '

A empresa, atesta para os devidos fins
que a Empresa .

fomeceu/foraece os produtos abaixo relacionados, sendo
cumpridora dos prazos e lermos firmados na contratação, não havendo contra a mesma,
nenhum registro que a desabone.

Relação dos produtos fornecidos com quantidades:

Local e Data

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste
atestado e sua assinatura)

Praça Mimicipal. if 4! - Centro - Baianópolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345,
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

~  ANEXO - VIl"

MODELO: DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO F
ENOUADRAMENTO

(Timbre / logomarca da empresa emitente - CNPJ)

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.
Licitação N" 001/2023 - CMC/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tino-
MENOR PREÇO POR ITEM. '

^  pessoa jurídica de direito privado, inscrita aoCNPJ n , para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a
Lei complementar N. 123/06, alterada pela LC 147/2014, DECLARA, sob as penas da

(  ) Que não possuí a condição de micro empresa, nem a de empresa de pequeno porte.

(  estó enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de microempresa e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do
art. 3° da Lei Complementar N° 123/06, alterada pela LC 147/2014.

(  ) enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do
art. 3° da Lei Complementar N° 123/06, alterada pela LC 147/2014.

(  ) Para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei Complementar N° 123/06, alterada pela LC
147/2014, havendo restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja
regularização^ procederá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento de declaração do vencendo do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Câmara Municipal, cientes de que a não-regularização da
documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art.
81.

Local e Data

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste
atestado e sua assinatura)

OBS. documento apresentado no ato do credenciamento, como critério para
participação na fase de lances.

Praça Municipai. n- 41 - Centro - Bmampolis-Bg - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO VIII

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
IIVDEPENDENTE DE PROPOSTA

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.
Licitação N" 001/2023 - CMC/BA Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL Tído-
MENOR PREÇO POR ITEM. *

Declaro para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi
informad^ discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou
não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do obieto da
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Câmara do Município de Baianópolis/BA antes da abertura oficial das
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para íirmá-las.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa

Praça Kítmicipal. n~4! ~ Centro ~ Baiaiiópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUMiCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO IX

MODELO - DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO. MÁQUINAS.
EQUIPAMENTOS E PESSOALTÉCNICO ESPECIALIZADO

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.
Licitação N" 001/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tino*
MENOR PREÇO POR LOTE.

A EMPRESA XXXXXXXXXX, inscrita ao CNPJ n° XXXXXXXXX, por intermédio
de seu representante legal o Sr. XXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n^

XXXXX órgão expedidor XXXX e do CPF n° XXXXXXXXXX DECLARA, para
fins do Pregão Presencial n° 001/2023 que, conforme estabelece o parágrafo 6° do
artigo 30, da Lei Federaln® 8.666/93 e suas alterações, dispõem de Aparelhamento,
Máquinas, Equipamentos e Pessoal Técnico para o fomecimento Combustíveis,
conforme mais especificações contidas no Termo de Referência, caso seja vencedora da
licitação necessários à execução do objeto do presente processo.

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE

DECLARAÇÃO.

Local e data

Assinatura e carimbo

(representante legal)

Pi aça Miimcipal, n- 41 - Cmtro Baiampolis-Bü - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MüNiClPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OXX/2023.
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2023

Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Baianópolis e a
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma e pelo prazo que especifica'por
força e observância ao que consta no Processo Administrativo n° 012/2023, Pregão
Presencial n° 001/2023, que deu origem ao presente contrato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA, pessoa jurídica de direito
público, inscritajunto ao CNPJ/MF n° 63.078.828/0001-82, situada na Praça Municipal,
n° 41, Centro, neste município, aqui representado por seu Presidente Municipal, Sn
Gilvane Febrônio dos Santos, portador do CPF sob o N" 639.628.295-04 e da Carteira
de Identidade RG n°. 06.401.665-04 SSP/BA, residente e domiciliado no Município de
Baianopohs, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado à emoresa
XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ rf 00.000.000/0000-00, localizada na
xxxxxxxxxxxxxxxxx, n° 000, Centro - xxxxxxxxx - xx, aqui representado pelo o Sr.
AAAAAAAAAAAAAAAA, CPF n° 000.000.000-00 e RG n° 0000000, SSP/XX, de
agora em diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na conformidade do
que estabelece a Lei n° 8.666/93, e demais legislação pertinente, este contrato o qual se
regerá pelas cláusulas e condições adiante descriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAI.:

1.1. O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade
Pregão Presencial n° 001/2023, tombado na CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS,
ESTADO DA BAHIA, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela Contratada, tendo
sido observadas as disposições contidas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

L2. O Edital, Termo de Referência, e Proposta de Preços final apresentada pela
Contratada é parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.TETO1

2 1. Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível
(G^olina Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município
de Baianópolis, estado da Bahia, durante o exercício de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO;
3.1. O Valor Global do presente contrato éR$: ( ), já considerados
e  inclusos todos os custos, impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas,
preyidencianas, fiscais e comerciais, bem como outras despesas e custos diretos e indiretos'
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, que correrão
por conta da Contratada;

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
Item Discriminação Otde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01 GASOLINA COMUM, Utilização 14.210 Litros.

Praça Mimidpaj n"4i~ Centro ~ BaianôpoHs-Bo ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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* V

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

Valor Total do Item 01

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota
fiscal/ fatura e documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado
através de Transferência Bancária em Conta.

4.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota
Fiscal/Fatura perante a Câmara Municipal de Baianópolis/BA, para conferência e aprovação
do recebimento definitivo do objeto.

4.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em

^ ̂  sua conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade
da nota fiscal;

4.4 A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (Is) /fatura(s), emitida(s) para fins
de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

4.4.1. Certidão Negativa de Débitos — CND, referente às contribuições previdenciárias e às
de terceiros;
4.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -CRF;
4.4..3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio
sede da iicitante vencedora;
4.5. Certidões Negativas de Débito Trabalhista -TST;

DADOS BANCÁRIOS: BANCO:

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente
discriminada e em nome da CAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, CNPJ n°
63.078.828/0001-82, e acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à
Seguridade Social - Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- CRF e as Fazendas Federal, Estadual, Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo - A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada
ao atesto do Fiscal do Contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n. ° 8.666 de
21/06/1993. '

CLAUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PET.O QUAL CORRERÁ A DESPTSA.

5.1. ^ As despesas correspondentes ao pagamento do preço de compra ajustado neste Contrato
correrão conforme a seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL D£ CONSUMO
Fonte: 1.500.0000

CLÁUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS E CQNniCÕFSr

6.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-

Praça Sítmicipal, n-41 - Ceníro ~ Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

6.1.1. A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as
exigências estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

6.2. DA SUBCONTRATACÃOr

6.2.1. Não será admitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.
6.3. A CONTRATADA deverá cumprir ainda, com os demais requisitos e condições
estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e neste Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1. O presente Contrato terá vigência afé 31/12/2023, a partir da data de assinatura.
Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos
relacionados no art. 57, § r, da Lei Federal n° 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 A qualidade dos Combustíveis deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele;
8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
8.3. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo os
veículos da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade
pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor
competente;

8.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
8.5. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários aos
abastecimentos dos veículos objeto do contrato;
8.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as
especificações constantes da proposta;

8 7. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de
adequaçao do combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração, a
quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações;
8.8. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato; '

8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;
8.10. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;
8.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE;

declarações ou infonnações sem prévia autorização por escrito da
LUIN1KA1 AN FE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;

Praça AímjicipaJ, n-41 -Centro -BmanópGÍLs-üã^^meFeix: (77) 3Ói?-23'f5.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados
segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela
CONTRATADA;

8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção
durante o prazo de execução dos serviços;

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;
8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara ou a terceiros, por ação ou
omissão no fornecimento do presente Contrato;

8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;
8.18. Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada terá o
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para início de execução/entrega dos produtos solicitados;
8.19. O descumpnmento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos
serviços e ou entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária, nos termos

^ _ do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas
na Lei 8.666/93;

8.20. Deverá ser apresentada a seguinte qualificação técnica: - Registro da empresa na ANP
(Agência Nacional de Petróleo).

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no Artigo 58 da Lei n® 8.666/1993;

9.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei
Federal n® 8.666/93, as especificadas no Termo de Referência, Anexo do Edital e ainda:
9.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado;
9.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados nela
CONTRATADA; ^

9.2.3. Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao
setor competente para a realização do pagamento;

9.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FíSCAí.TZArÃn

10.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Senhor Jonatas de Souza
Martins, designado pela Portaria N® 007/2023;

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao
orgão de administração do CONTRATANTE, que tomará as providências para que se
apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência, bem como neste
Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;
10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

ll-l- DO DOCUMENTO DE COBRANÇA:

Praça A/iwíc//?í//, 41 ~ Centro - Baiauôpolis-Ba - Fone Fax: {77} 36J 7-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

'  Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento
de cobrança, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado,
informando o nome e numero do banco, a agência e o número da conta corrente em que o
crédito deverá ser efetuado;

11.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
a) Declaração de optante do Simples Nacional (se couber);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, incluindo as contribuições previdenciárias, emitida pela Receita Federal do
Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

e) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual;

f) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal.
11.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições
previstas no Editai, no Termo de Referência e neste instrumento ou sem a observância das
formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo
documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento;
11.1.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento no Protocolo do Município, o gestor do
contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

1 1.2. DO PAGAMENTO:

11.2.1. ^ O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente até 30
(trinta) dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização
do objeto contratado, mediante prévia verificação da regularidade fiscal da
CONTRATADA;

11.2.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação;

11.2.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, proceder-se-á à sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo
apresente sua defesa; '

11.2.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período a
critério do Município; '

1 1.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Legislativo comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado pela Câmara, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos;

11.2.6. Persistindo a iiregularidade, a Câmara Municipal de Baianópolis adotará as
medidas necessárias à rescisão do Contrato em execução, nos autos dos processos
administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

Praça Municipal, n-4l ~ Centro - BaianópoIis~Ba~ Foue Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

11.2.7. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF;

11.2.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução
com a CONTRATADA inadimplente no SICAF;

11.2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;

I = (TX/IOO) I = (6/100 I = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES:
12.1. No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de
acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALmADES:

13.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as
penalidades conforme a seguir:

Multa Dor Descumprimento de Prazos e Obrigações:

13.1.1. Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo
estabelecido no Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de
0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 2% (Dois por cento) sobre o
valor da contratação;

13.1.2. O CONTRATANTE a partir do 10° (décimo) dia de atraso poderá recusar o
objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa
diária por atraso, ante a inaculabilidade da cobrança;

13.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor da contratação;

13.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo
estabelecido no item 13.1, as hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação
regular conforme exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e neste
instrumento;

Praça Aítmicipai, lí- 41 - Cemro - Baiariópo!is-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

13.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no
Edital, no Termo de Referência e neste instrumento, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula
dois por cento) por dia, limitada a 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação.
Parágrafo Único - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
Multa Dor Rescisão:

13.3. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor da contratação;

13.4. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica
prevista para outra inexecução que enseje rescisão. Nessa hipótese deve ser aplicada a multa
de outra inexecução de maior valor;

13.5. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da
garantia, quando houver, ou ainda cobradas, administrativamente e, na impossibilidade
judicialmente; '

13.6. O CONTRATANTE poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades;

13.7. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, bem como
será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da lei 8.666/1993;

13.8. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF;
13.9. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias
expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior
ou de impedimento ocasionado pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO:
14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/1993
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA OUEVTA - DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO
equilíbrio ECONÕMICO-FINANCEIRO:

15.1. Durante a vigência da contratação, o valor será fixo e irreajustável;
15.2. O valor pactuado neste Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da
Contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Instrumento
na fonna do art. 65, II, "d", da Lei n." 8.666/93 e observadas as eventuais solicitações, que
deverão se fazer acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou
previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos custos deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO;

16.1. A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n°
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO:
17.1. Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se

Praça hUmicipai, n- 4\ - Centro - BnianôpoViS' lia Fone Fax: (77) 36/7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

ao/à:

a) Pregão Presencial n° 001/2023 - Edital e seus anexos;

b) Processo Administrativo n° 012/2023;

c) Proposta da Contratada, datada de / /

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em
decorrência de descumprimento de quaisquer das condições previstas neste instrumento;
18.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei n° 8.666/1993.

18.3. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias
especiais inerentes à categoria profissional e demais obrigações trabalhistas;
18.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito
público e os ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

19.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993 o
presente instrumento contratual será publicado em Imprensa Oficial desta Câmara, na forma
de extrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO:

As partes elegem o FORO da Comarca de Baianópolis, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes da celebração ou da execução do presente Contrato, salvo o disposto
no § 6° do artigo 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.

Baianópolis - Bahia, de Xxx de 2023.

GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
Presidente

Contratante

EMPRESA CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

Praça Mimicipat, n- 4J - Ceturo - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 17 de fevereiro de 2023.

Ao

Setor Juridico

Prezado senhor.

Atendendo à determinação, do Excelentíssimo Presidente,

referente à realização de procedimento licitatório para a

Contratação de empresa especializada no fornecimento

parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as

demandas desta Câmara de Vereadores do Município de

Baianópolis, estado da Bahia para o exercido de 2023.

Solicito que seja emitido Parecer Juridico referente ao

Edital e seus anexos, atendendo o Parágrafo Único do art. 38

da Lei 8.666/93.

O custo máximo estimado para a contratação é de R$: 90.944,00

(Noventa mil reais novecentos e quarenta e quatro reais) para

um período até 31/12/2023.

Atenciosamente,

Wriel Fraiigasco MagaMagalhães

Pregoeiro Oficial
Decreto N° 005/2023

Praça Municipal, n-41 - Centro - Baianópoíis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PARECER JXJRÍDICO EM 20/02/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2023

Em atenção à solicitação, no que se
refere à emissão de PARECER JURÍDICO referente à minuta do
edital de licitação e seus anexos, referente ao Pregão
Presencial n° 001/2023, registrado nesta Casa Legislativa sob o
Processo Administrativo n° 012/2023, temos a informar que
procedemos à análise criteriosa das Minutas do Edital, Anexos e
do contrato, que tem por objeto a Contratação de eiiç>resa
especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina
Comum) , para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do

Município de Baianópolis, estado da Bahia para o exercido de

2023, ao custo total máximo estimado de R$: 90.944,00 (Noventa
mil reais novecentos e quarenta e quatro reais) para um período

até 31/12/2023. Segundo a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, que veio regulamentar o art. 37, inciso XXI da
Constituição Federal, estabelecendo normas gerais sobre
licitações e contratos administrativos pertinentes a obras,
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios todos os Editais de Licitação
deve ser obrigatoriamente precedida de um Parecer Jurídico.

Sinalo que o presente parecer não se
restringirá ao exame exclusivo da minuta de edital, mas também

dos atos do procedimento licitatório realizados até então.

Ocorre que o ato convocatório se caracteriza como uma das peças
do processo, com atos anteriores que funcionam como condições
necessárias à sua elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como
se fosse uma peça autônoma, apta a produzir efeitos por si só.

O exame prévio do edital tem Índole
jurídico-formal e consiste, via de regra, em verificar nos
autos, no estado em que se encontra o procedimento licitatório,

os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b) justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

f) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o
valor estimado da contratação;

g) ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio;

Praça Municipal. h~4I ~ Centro - BaiauôpoHs-Ba - Fone Fax: (77) 5617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b91a6160-b1e7-458b-8ff0-48e3c7e7a244



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÔPOüS
CNPJ: 63.078,828/0001-82

h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição
interessada e de seu setor;

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da
licitação, bem como o regime de execução (p/obras e
serviços);

k) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida

pela legislação pertinente;

1) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para

recebimento dos envelopes de documentação e proposta, bem
como para o inicio de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e

clara;

n) indicação do prazo e as condições para a assinatura do
contrato ou retirada dos instrumentos;

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do

objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicação do local onde poderá ser examinado e adquirido o

projeto básico, e se há projeto executivo disponível na data
da publicação do edital e o local onde poderá ser examinado

e adquirido (p/obras e serviços);

r) indicação das condições para participação da licitação;

s) indicação da forma de apresentação das propostas;

t) indicação do critério para julgamento, com disposições
claras e parâmetros objetivos; indicação dos locais,
horários e códigos de acesso para fornecimento de

informações sobre a licitação aos interessados;

v) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços
unitário e global;

w) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual,

incumbe ao parecista pesquisar a conformidade dos seguintes
itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das
partes, em conformidade com os termos da licitação e da
proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e
precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementos característicos;

Praça Mmücipal, n- 41 — Centro ~ Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

II - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;

III - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

IV - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;

V - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o

caso;

VI - as sanções no caso de inexecuçâo total ou parcial do

objeto;

VII- os casos de rescisão;

VIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

IX - a obrigação da contratante;

X - das alterações contratuais;

XI - medidas acauteladoras;

XII - cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o
disposto no § 6o do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

Caso não sejam atendidos os requisitos
acima mencionados, o processo segue ao Departamento de
Licitações para corrigir as não conformidades, retornando ao
Juridico quando as exigências legais forem integralmente
cumpridas. Havendo descumprimento de condições de menor
relevância, o parecer de aprovação será condicional à

correção/preenchimento dos elementos apontados como
insuficientes.

Feitas as considerações iniciais.
passo ao exame de estilo;

Todavia, deve prevalecer a tese de que
é possivel a aquisição de bens e serviços mediante pregão, desde
que seus padrões de desempenho e qualidade possam definidos pelo
edital por meio de especificações usuais do mercado.

Consoante à jjurisprudência, a Lei
10.520/2002 outorgou à Administração discricionariedade técnica
para definir, em cada caso concreto, o que é serviço comum.

Como se percebe a leitura do anexo I
(Termo de Referência) do Edital, a Administração, dentro de sua

discricionariedade técnica, descreveu com detalhamento o que

Praça Municipal, n-4I ~ Centro - Baionôpolis-Ba - Fom Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNiCIPAL DE BAIANÓPOLIS

CNPJ: 63.078.828/0001-82

pretende contratar, presumindo-se que tal descrição seja a usual
de mercado, capaz de garantir qualidade.

Feita tal observação e compulsando os
autos, verifico a conformidade do procedimento, edital e minuta
contratual às normas da Lei n. 8.666/93 e, ainda, às regras da
Lei n. 10.520/2002.

Pelo fio do exposto e em atendimento
ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 8.665/93, sou
pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do
contrato.

Este é o parecer, salvo melhor entendimento.

Baianópolis - Bahia, 20 de fevereiro de 2023.

GLACIENE TOUZA FERREIRA

OAB/BA 27.365
Assessora Jurídica

Pmça Municipal, n- 41 - Centro - Qaianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 22 de fevereiro de 2023

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento
parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as
demandas desta Câmara de Vereadores do Município de
Baianópolis, estado da Bahia para o exercido de 2023.

Senhor Presidente;

Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência,

no sentido de realizar um procedimento licitatório

objetivando a Contratação de empresa especializada no

fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum), para

atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município

de Baianópolis, estado da Bahia para o exercido de 2023.

Nos termos da documentação anexa, encaminhamos o edital

e seus anexos, juntamente com Parecer do Assessor Jurídico

desta Câmara.

Sem mais para o momento, firmo-me.

Atenciosamente,

CO Magalhães

Pregoeiro Oficial

Decreto N° 005/2023

Pra<;a Municipal, n" 41 - Ceníro - Baiauopolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 22 de fevereiro de 2023.

Assunto: Publicação do Aviso de Licitação para a Contratação de empresa
especializada no fornecimento parceiado de combustívei
(Gasoiina Comum), para atender as demandas desta Câmara de
Vereadores do Município de Baianópolis, estado da Bahia para o
exercício de 2023.

Considerando as informações e pareceres constantes no presente

processo. AUTORIZO A PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO NA

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023, objetivando a selecionar a

melhor proposta para a Contratação de empresa especializada no

fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as

demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Baianópolis, estado

da Bahia para o exercício de 2023. Sem mais, AUTORIZO a publicação do

referido Processo Licitatório.

Atenciosamente,

Gilvane rebrônio dqs >antos
residente da Câmara municipal

Biênio 2023-2024

Praça Municipal, n" 41 — Centro - Baianôpolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 36! 7-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICAÇÃO
AVISO DE

LICITACAO

Praça Municipal, n-^ 4i - Cemro BaianôpoUs-Ba Fone Fax: (77)3617-2345.
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Quarta-feira

22 de Fevereiro de 2023
Ano: 01

Edição: 003

Câm. de Baianópotãs DIÁRIO
OFICIAL

Ç
Pregão Presencial
N® 001/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, através do Pregoeiro
^  Decreto N° 005/2023, torna público que realizará no dia 06/03/2023as 08h: 30min, na Câmara de Vereadores, situada na Praça Municipal, n© 41 - Centro -

~  Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR
nfrr?i?HrH ^ Contratação de empresa especializada no fornecimentoparcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara de
Vereadores do Município de Baianópolis, estado da Bahia.

O  Edital na integra estará disponível no Site da
https://portaldatransparencia.camaradebaianoDolis.ba.Qov.br/Mcitacoes/. Câmara

Baianópolis - Bahia, 22 de fevereiro de 2023.

WRIEL FRANCISCO MAGALHÃES
Pregoeiro Oficial

Decreto N® 005/2023
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CÂMARA MUNiCiPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FASE EXTERNA DO

PROCESSO

LICITATÓRIO

Praça Municipal, n^4I - Ceniro ~ Baianópolb-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA

CNP N° 31.069.496/0001-83

JUVALINO RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, solteiro. Natural de Baianópolís - BA,
nascido em 21-11-1968, empresário, portador da cédula de identidade n° 07 508 086-91
SSP/BA. e inscrito no CPF sob n°. 520.354.501-44. residente e domiciliado No
Loteamento Bela Vista, n°. SN, Bairro Bela Vista na cidade de Baianópolís - BA, CEP-
47830-000, Empresário com sede no domiciliado No Loteamento Bela Vista, n° SN
Bairro Bela Vista na cidade de Baianópolis - BA, CEP-47830-000, inscrita na JUCEb[
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°. 29105411749 e no CNPJ sob n°!
31.069.496/0001-83, fazendo uso do que permite O § 3° do art. 968 da Lei n°.
10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei complementar n®. 128/2008, ora
transforma seu registro de Empresário em Sociedade Empresária, uma vez que admitiu
a sócia MARIA INEZ PEREIRA, brasileira, solteira, natural de Baianópolis - BA, nascida
em 28-01-1981, empresaria, portadora da cédula de identidade n°. 09047847-97 SSP/BA,
e CPF sob n°. 015.820.485-92, residente e domiciliada No Loteamento Bela Vista, n°. SNÍ
Bairro Bela Vista na cidade de Baianópolis - BA, CEP-47830-000, passando a constituir o
tipo jurídico Sociedade Limitada, a qual se regerá, doravante, pelo presente Contrato
Social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios.

Clausula 1^

O Capitai Social é de R$ 30.000,00(Trinta mil Reais), dividido em 30.000 (Trinta mil),
cotas de R$ 1.00 (Um Real) cada uma, neste ato totalmente subscrito e integralizado em
moeda corrente do país.

Sócios Quotas Valor (R$)
MARIA INEZ PEREIRA 29.700 29.700.00
JUVALINO RODRIGUES DE SOUZA 300 300,00

Total(R$) 30.000 30.000,00

Clausula 2^

O objeto é:

4731800 - Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores.

4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos.

Clausula 3^

A sociedade girará sob o nome empresarial de J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA,
0 terá sua sede e domicílio No Loteamento Bela Vista. n°. SN. Bairro Bela Vista na cidade
de Baianópolis - BA. CEP-47830-000.

r

Certifico o Registro sob o n° 29204605177 em 02/04/2019
Protocolo 197354637 de 20/03/2019
Nome da empresa J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA NIRE 29204605177
Este documento pode ser verificado em http://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asnv
Chancela 234341663744143 "
Esta cópia foi autenticada digitaimeníe e assinada em 02/04/2019
por Tiana Reglla M G de Araújo - Seccelária-Geral
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA

CNP 31.069.496/0001 -83

Clausula 4^

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
conseritrmento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando ser
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Clausula 5^

A responsabilidade dos sócios será de acordo o valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Clausula 6°

A administração da sociedade caberá a sócia, MARIA INEZ PEREIRA, com os poderes e
atribuições de gerência os negócios sociais, vedados, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer das quotas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula 7^

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do Inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Clausula 8^

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Clausula 9^

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por ambos os sócios.

Clausula 10®

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-Iabore"
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula 11®

Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou
do sócio remanescente o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado. Corrente do país, ficando assim distribuídos entre os sócios.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Certifico o Registro sob o n® 29204605177 em 02/04/2019
Protocolo 197354637 de 20/03/2019
Nome da empresa J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA NIRE 29204605177
Este documento pode ser verificado em bttp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO
Chancela 234341663744143 cin i iv..M«-.rtu.aspx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORÍWAÇÃO DE EMPRESÁRIO
J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA

CNP 31.069.496/0001-83

Clausula 12^

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação feita ou «luhorA^
concessão, peculato, ou contra a economia popular/contra o fisíema finan^ naclona?
rpmprrerd? concorrência, contra as reiaçOes de consto fé

Clausula 13®

Salões ° ^ ° ̂"n^Prinnento dos direitos e
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via.

Barreiras - BA, 04 de fevereiro de 2019.

/^/arUi9v ^Xniín^
% c>^,- ̂  WIARIA INEZ PEREIRA

liiWa Alves Fotnandes
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V\ /y

CPF n°. 015.820.485-92

JUVALINO RODRIGUES DE SOUZA
CPF n°. 520.354.501-44
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 s:
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Ir04/2019
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Énoi;RS2J«Ta*a
$aloM:l
Era Teste
BARREIRABX^A

Certifico o Registro sob o n" 29204605177 em 02/04/2019
Protocolo 197354637 de 20/03/2019

Nome da empresa J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA NIRE 29204605177
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asox
Chancela 234341663744143
Esta cópia foi autenticada digítalmente e assinada em 02/04/2019
porTiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o n° 29204605177 em 02/04/2019
Protocolo 197354637 de 20/03/2019
Nome da empresa J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA NIRE 29204605177
Este documento pode ser verificado em http://regin.Íuceb.ba.gov.br/AÜTENTICACAODOCÜMENTOS/AUTENTICACAO asox
Chancela 234341663744143 ' ̂
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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NOME DA EMPRESA J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA 1

PROIOCOLO 197354637 - 20/03/2019 —

AIO 090-CONTRATO

046 - TRANSFORMAÇÃO

MATRIZ

•.ViRE 29204605177

CNP.r 31.069.496/0001-83
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/04/2019 0-^0 ÍM
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

02/04/2019

1

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n® 29204605177 em 02/04/2019
Protocolo 197354637 de 20/03/2019
Nome da empresa J R DE SOUZA COMBUSTÍVEIS LTDA NIRE 29204605177
Este documento pode ser verificado em http://regin.jiJC8b.ba.gov.br/AüTENTiCACAODOCÜMENTOS/AüTENTICACAO.aspx
Chancela 234341663744143 '
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N*» 02
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESARIA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
MÍP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ N°. 31.069.496/0001-83

MARIA INEZ PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/01/1981 SOLTEIRA
EMPRESARIA, CPF n" 015.820.485-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE 09047847 97, órgão
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) LOTEAMENTO BELA VISTA SN BELA
VISTA, BAIANOPOLIS, BA, CEP 47830000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia,
sob NIRE n° 29204605177, com sede Loteamento Bela Vista, SN, , Belas Vista Baianópolis, Ba!
CEP 47.830-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob'o n°
31.069.496/0001-83, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual,
nos termos da Lei n 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

Clausula

Fica transformada esta sociedade limita em empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI, passando a denominação social a ser MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Clausula 2°

O acervo dessa sociedade no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta Mil reais), passa a ser R$
99.800,00(Noventa e nove mil e oitocentos reais), totalmente integralizado neste ato, passando a
constituir o capital social da EIRELI. Para tanto, firma em ato continuo. Ato Constitutivo de
Empresa individual de Responsabilidade Limitada.

MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI
CNPJ N®. 31.069.496/0001-83

MARIA INEZ PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/01/1981, SOLTEIRA
EMPI^SARIA, CPF 015.820.485-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE n'' 09047847 97, órgão
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) LOTEAMENTO BELA VISTA, SN,'bELA
VISTA, B^ANOPOLIS, BA, CEP 47830000, BRASIL. Constitui uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada — EIRELI, sob as seguintes cláusulas.

Clausula

A Sociedade usa a denominação social de MIP ~ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI.

Clausula 2^

A Sociedade tem a sua sede social na Loteamento Bela Vista, SN,, Belas Vista Baianópolis, BA,
CEP 47.830-000, podendo instalar e manter filiais, escritórios e representações em qualquer lugar
do pais.

/I
Certifico o Registro sob o n° 29600447612 em 15/10/2019
Protocolo 195538978 de 14/10/2019
Nome da empresa MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI NIRE 29600447612
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCüMENTOS/AÜTENTICACAO asox
Chancela 199478943821303

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/10/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 02
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESARIA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ N°. 31.069.496/0001-83

Clausula 3^

O capital social será de R$ 99.800,00, totalmente integralizado, neste ato pela titular MARIA INEZ
PEREIRA.

Clausula 4^^
A Sociedade tem pôr objetivos sociais o ramo de:

4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS.

Clausula 5°

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades
31/07/2018.

Clausula 6°

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a titular MARIA INEZ PEREIRA com
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio($).

Clausula 1°"

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, e peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Clausula 8*^
Declara que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.

Clausula 9^

O ano coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro de cada ano ser elaborado o
inventario, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou
perdas apuradas.

Clausula 10"
Fica eleito o foro de BARREIRAS - BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste Contrato Social.

Certifico o Registro sob o n" 29600447612 em 15/10/2019
Protocolo 195538978 de 14/10/2019
Nome da empresa MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI NIRE 29600447612

em http;//regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Esta cópia foi autenticada digitaímente e assinada em 15/10/2019
por Tiana Regíla M G de Araújo - Secretária-Geral
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-  alteração CONTRATUAL DE N" 02TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESARIA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ N°. 31.069.496/0001-83
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justos e contratados, assinam este instrumento,

de outubro de 2019

MARIA INE5INEZ PEREIRA

CPFn° 015.820.485-92
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ÎA

A
%m __

,,.;.ThE99»«

í  abeont\oco por Sbi^y&3MARi*mrtPÉfiEmi
Einol:R$2.<2 FH*^

•^içapGÉ:nso.iow5;í*^
st\m-

•Í^^EmleitemuIhet •
ft-?r ELMEft znami-

BAflftEinftS

?.íí; ^'^7^

'ea 0Q0

f72 FEC^

 • cíP! f aujw • -
F.r*»2SI222S:Sí^í2S2S--

1

Oat:H$0.0G
13.Cf Da*»!>u

KTolal^.OÇ
91-7 -^ \ j

) doVordade.
U«UAB NOt*rtlAl-
monois

Ss

JUCEB

Certifico o Registro sob o n° 29600447612 em 15/10/2019
Protocolo 195538978 de 14/10/2019
Nome da empresa MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI NIRE 29600447612
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCÜMENTOS/AüTENTICACAO.aspx
Undnc6i3 199478943821303

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/10/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretárla-Geral

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b91a6160-b1e7-458b-8ff0-48e3c7e7a244



195S38978

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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MATRIZ

mRE 29600447612

CNPJ 31.069.496/0001-83

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/20)9

ti I  S

)kl

■ /

•k- . f

1\
\r"

n  1/ ^1 I S? ' ✓ /- T

í  '
(  , 4 ..

'  if
5, XX. -

>  /

■Q.— M •' <S'. {íLí OQ-OMji^Sr-

TIANA REGILA M O DE ARAÚJO

Secretária-Geral

15/10/2019

1

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n® 29600447612 em 15/10/2019
Protocoio 195538978 de 14/10/2019
Nome da empresa MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI NIRE 29600447612
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.90v.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asox
Chancela 199478943821303 cin i iv.^noMu.aspx
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 15/10/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b91a6160-b1e7-458b-8ff0-48e3c7e7a244



M' I<P COíMéKCIO

GMPJ: 31.069.496/0001-83
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação N" 001/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo- MENOR
PREÇO POR ITEM. ^

Sessão Pública: 06/03/2023, às 08h00inin(Duas) horas.
Local: Setor de Licitação desta Câmara Municipal.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Razão Social: MIP COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI
CNPJ: 31.069.496/0001-83
Endereço: LOTEAMENTO BELA VISTA, s/n
Bairro: Bela Vista Cidade: Baianópolis - Bahia CEP: 47.960-000
Telefone: 77 9 9951-4071

Apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa especializada no
fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as
demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Baianópolis estado da
Bahia, modalidade Pregão Presencial n.° 001/2023, acatando todas as estipulações
consignadas, conforme abaixo:

ITEM 01 E ÚNICO

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

14.210 Litros. 6,40 90.944,00

Valor Total do Item 01 RS: 90.944,00

Valor total da proposta (por extenso): R$ 90.944,00 (Noventa mil reais novecentos e quarenta
6 quatro reais).

Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como por exemplo: Transporte
combustível, manutenção, seguros contra danos materiais a terceiros e responsabilidade civil,'
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas e indiretas, entre outras, relacionadas
com a execução dos objetos da presente licitação.

Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.

Loleamento <Be{a Vista, SfH- (Beta Vista - (BaianópoCü - (Bafiia.
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!MI(P COMÉ^IO (im
C09ví(BDsTiVEL

C^(PJ: 31.069.496/0001-83
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias a contar da abertura da
sessão.

Baianópolis - Bahia, 06 de março de 2023.

MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Maria Inez Pereira

CPF: 015.820.485-92

Representante Legal

Coteamento (Beta "Uista, S/K- <Beía 'Vista - (BaianópoCis - CBadia.
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ALTEIIAÇÃO CONTRATUAL DE N" 02
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESARIA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
MDP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ N^ 31.069.496/0001-83

MARIA INEZ PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/01/1981 SOLTEIRA
EMPI^SARIA, CPF n" 015.820.485-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 09047847 97, órgão
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) LOTEAMENTO BELA VISTA SN 'bELA
VISTA, BAIANOPQLIS, BA, CEP 47830000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia,
sob NIRE xf 29204605177, com sede Loteamento Bela Vista, SN, , Belas Vista Baianópolis, Ba'
CEP 47.830-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°
31.069.496/0001-83, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual,
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

Clausula 1"

Fica transformada esta sociedade limita em empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI, passando a denominação social a ser MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Clausula 2°

O acervo dessa sociedade no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta Mil reais), passa a ser R$
99.800,00(Noventa e nove mil e oitocentos reais), totalmente integralizado neste ato, passando a
constituir o capital social da EIRELI. Para tanto, firma em ato continuo, Ato Constitutivo de
Empresa individual de Responsabilidade Limitada.

MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI
CNPJ N®. 31.069.496/0001-83

MARIA INEZ PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/01/1981, SOLTEIRA
EMPRESARIA, CPF n° 015.820.485-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 09047847 97, órgão
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) LOTEAMENTO BELA VISTA, Sn/bELA
VISTA, B^ANOPOLIS, BA, CEP 47830000, BRASIL. Constitui uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada — EIRELI, sob as seguintes cláusulas.

Clausula 1*^

A Sociedade usa a denominação social de MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI.

Clausula 2''

A Sociedade tem a sua sede social na Loteamento Bela Vista, SN,, Belas Vista Baianópolis, BA,
CEP 47.830-000, podendo instalar e manter filiais, escritórios e representações em qualquer

f
Certifico o Registro sob o n® 29600447612 em 15/10/2019

_  Protocolo 195538978 de 14/10/2019
Nome da empresa MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI MIRE 29600447612

'i"p;//regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCÜMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/10/2019
por Tiana Regíla M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N'' 02
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESARIA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ N\ 31.069.496/0001-83

Clausula 3^

O capital social será de RS 99.800,00, totalmente integralizado, neste ato pela titular MARIA INEZ
PEREIRA.

Clausula 4"
A Sociedade tem pôr objetivos sociais o ramo de:

4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS.

Clausula 5"

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades
31/07/2018.

Clausula 6"

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a titular MARIA INEZ PEREIRA com
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedadeJudicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Clausula 7®

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, e peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Clausula 8®
Declara que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.

Clausula 9®

O ano coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro de cada ano ser elaborado o
inventario, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou
perdas apuradas.

Clausula 10®
Fica eleito o foro de BARREIRAS - BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste Contrato Social.

4?^

Certifico o Registro sob o n° 29600447612 em 15/10/2019
Protocolo 195538978 de 14/10/2019
Nome da empresa MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI NIRE 29600447612
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AÜTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asox
Chancela 199478943821303 '«^■•^ixciuMOMu.dspx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/10/2019
por TIana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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alteração contratual de N° 02
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESARIA INDIVIDUAL DF

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI AL DE
MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

N®. 31.069.496/0001-83

E, por e m im

O.

BARREI

justos e contratados, assinam este instrumento,

de outubro de 2019

MARIA INE5INEZ PEREIRA

CPFn® 015.820.485-92
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR Página 1 de 1

CERTIFICAD^ DE POSTO
I  REVENDEDOR

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação
I

Endçreço !

: MIP-COMERCIO DE combustíveis EIRELI

: 31.069.496/0001-83

: PR/BA0193754

: ANPN°608 '

:  02/08/2019 j
: LOTEAMENTO BELA VISTA-SN-

BELAS VISTA - BAIANOPOLIS - BA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natiiral e Biocombustíveis, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 8 inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto
de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se
autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de
novembro de 2013.

Emit

Códi

do às 09:24:44 horas do'dia 14/02/2023 (d ita & horário de biasília).

go de controle do certificado: 6AA4CB3737515108

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente. j

I

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado
deverão ser verificadas pela intemet, no site da ANP: www.ano.gov.hr

httDs://cDl.anD.eov.br/anD-cni-web/DubIic/simD/consulta-DOStos/certificado/certifícado... 14/02/2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal dó Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA

Nome: MIP . COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
CNPJ: 31.069.496/0001-83

Procuradoria-Geral da FaSlí^KPGFNT ^

sujeito passivo no âmbito da RFB p ris pppw i , , vincuiaaos. Refere-se à situaçao do

nasairnoaa.a.ad.dopa.dSn^rri^d1^^^^^^
enreirí -a aa.enticidade na Interne, nos

2.10/2014.

Válida ate 23/08/2023. ' '
Código de controle da certidão: 73C2.72F9.2FD9.DF1A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

E
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA !
Emissão: 24/02/2023 1

I

Certidão Negaüva de Débitos Tributários
(Emlllda para os efeitos dos arfs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 Códte

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20231182283 n

RAZAO SOCIAL j

MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

150.d41.490

CNPJ

31.069.496/0001-83

cobrar quaisquer débitos que vierem' a ser apurados posteriormente ^

Emitida em 24/02/2023, conforme Portaria n» 918/99, sen,L válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

documento pode ser comprovada nas INSPETQBia.?FAZENDAríAS ou via INTERNET. NO ENDEREÇO h^«p:K sefaz

Válida com a apresentação conjunta do cartão íiriginal de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretana da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

ReICertidaoNegativa.ipt
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Voltar Imprimir

CA£
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

31.069.496/0001-83

MIP COMÉRao DE COMBUSTÍVEIS EIREU

LOT BELA VISTA SN / BELA j^STA / BAIANOPOUS / BA / 47830-000

7  atribuição que lhe confere o Art./, aa Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data a

r  'tl^ntificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobranca de

decimentP, de ^ contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2023 a 20/03/2023

Certificação Número: 2023021902582462334724

Informação obtida em 24/02/2023 17:14:41
i

A utilização deste Certificado para' os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.catxa.gov.br i-aixa.
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Página 1 de 1

PODER JaOICIÁRIG
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA EE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 31.069.496/0001-83 |
Certidão n°; 8264452/2023 j
Expedição: 24/02/2023, às 17:15-'24

o. c.t.

Certifica-se que MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrxto(a) no CNPU sob o 31.069.49S/0001-S3; não coLta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
ertidao emitida com base nos árts. 642-A e 883-A da Consolidação

1^467/20?? ^=^®3centados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e3.467/2017, e no Ato 01/2022 <^a CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

?rilna' Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.

f todos jnridica, a Certidão atesta a empresa em relaçãotodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
certidão condiciona-se à verificação de sua

internerlhtt tribunal Superior do Trabalho naInternet (http : / / www .tst.jus.^br) ,
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco_ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
stabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerLnte aos
recolhime.ntos previdenciárips, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Tr hT/"'' a=°rdos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

DiSvidas é sugestões: cndt8tsc.jus.br
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MbP C&MÉPCIO '■DE
com^bvsuvel

CO^<PJ: 31.069.496/0001-83
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA

PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação 001/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tino- MENOR
PREÇO POR ITEM.

Sessão Pública: 06/03/2023, às 08h00min(Duas) horas.
Local: Setor de Licitação desta Câmara Municipal.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Razão Social: MIP COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI
CNPJ: 31.069.496/0001-83
Endereço: LOTEAMENTO BELA VISTA, s/n
Bairro: Bela Vista Cidade: Baianópolis - Bahia CEP: 47.960-000
Telefone; 77 9 9951-4071

Apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa especializada no
fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as
demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Baianópolis estado da
Bahia, modalidade Pregão Presencial n." 001/2023, acatando todas as estipulações
consignadas, conforme abaixo:

ITEM 01 E ÚNICO

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01
GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

14.210 Litros. 6,29 89.380,90

Valor Total do Item 01 R$: 89.380,90

Valor total da proposta (por extenso): R$ 89.380,90 (Oitenta e nove mil trezentos e oitenta
reais e noventa centavos).

Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como por exemplo: Transporte,
combustível, manutenção, seguros contra danos materiais a terceiros e responsabilidade civif
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas e indiretas, entre outras, relacionadas
com a execução dos objetos da presente licitação.

Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.

Loteamento (Befa Vista, S/9í- (Be(a Vista - (Baianópofis - cBaãia.
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MI(P COíM<É<RCIO (im
COMBVSTi-J-fEL

CMPJ: 31.069.496/0001-83
VALroADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias a contar da abertura da
sessão.

Baianópolis - Bahia, 06 de março de 2023.

oMnnm. V,
—  ̂ >. O
MIP - COMERCIO HE CO

 aM 717-1

MBUSTÍVEIS LTDA
Maria Inez Pereira

CPF: 015.820.485-92

Representante Legal

Loteamento (BeCa Vista, S/iN'- (Bek Vista ~ (Baianópofís - (Bahià.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ATA

Praça Municipal, n-4I ~ Ccnlro ~ Baianópotbi-Ha - Fom Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ATA DO CERTAME - PP N° 001/2023

ATA DE ABERTURA DA SESSÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DA

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 TENDO
COMO OBJETO A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA VISANDO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO

PARCELADO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), PARA ATENDER
AS DEMANDAS DESTA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE

BAIANÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA.

Aos Seis dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e três, às OSh: 30min, na
Sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Barão do Rio Branco, n° 41 - Centro -

Cotegipe - Bahia reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, desta Câmara Municipal,
DESIGNADO pelo Decreto n° 005/2023, para recebimento e abertura processo
licitatório, modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023. Aberta a sessão, o
Pregoeiro procedeu com o Chamamento em voz alta no pátio da Câmara Municipal,
apresentando-se uma única empresa que manifestou interesse em participar do
certame licitatório. Em seguida, conforme item 5.1 do edital iniciou-se o

credenciamento e o recebimento dos envelopes n^l- Proposta de preço das licitantes
presentes no Processo Licitatório, sendo elas: WilP - COI\/IÉRCIO DE

combustíveis LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.069.496/0001-83, Situada no Lot. Bela
Vista, s/n - Bela Vista - Baianópolis - Bahia, Representada pelo Representante Legal,
a senhora Maria Inez Pereira, inscrita no CPF sob o N° 015.820.485-92, A licitante

foi devidamente credenciada, o Pregoeiro dando continuidade aos tramites e declara

encerrado o prazo para credenciamento. Em continuidade, passou-se então à fase de

abertura e análise da Proposta de Preço da Licitante participante, sendo rubricada
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. Após a análise de conformidade da proposta
apresentada com os requisitos do Edital, a referida empresa apresentou proposta para
o Item 01 e único. Em seguida foi divulgado o julgamento abaixo: O Pregoeiro efetuou

a leitura, em voz alta, dos valores ofertados para o Item 01, conforme quadro à seguir:

Praça Mimicipal, u~4l ~ Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNÍCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ITEM 01 - GASOLINA COMUM

ITEM 01 VLR. DO LITRO

INICIAL
MIP - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA R$: 6,40

Na seqüência, o senhor Pregoeíro Iniciou a negociação direta com as empresas
participantes, chegando ao valor final ofertado de R$ 6,29 (Seis reais e vinte e nove

centavos) ofertado pela licitante WIIP - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o N° 31.069.496/0001-83. Foi verificada pelo Pregoeíro e
sua equipe de apoio que a proposta apresentada estava abaixo do valor

estimado da presente licitação. Sendo a oferta compatível com o preço praticado no
mercado, sendo essa considerada CLASSIFICADA E APROVADA PELO

pregoeíro.

Passou-se então para análise da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO da referida
empresa, sendo rubricada pelo Pregoeíro e verificada a autenticidade das informações
contidas nos documentos. A licitante foi considerada HABILITADA e VENCEDORA do

ITEM 01 e único do certame. Nesse instante o Pregoeíro abriu espaço para
Manifestação de recurso pelos presentes, em conformidade com o instrumento

convocatório e a Lei 8.666/93, assim como a 10.520/02. Passados cinco minutos, não
havendo interesse de nenhuma das partes em interpor Recursos, e nada mais
havendo a tratar, o Senhor Pregoeíro DETERMINOU o encerramento da sessão e
lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Equipe de Apoio e pelo representante
do proponente que participou do Certame Licitatório. O Pregoeiro encerra a sessão às

09h25min do dia 06/03/2023.

WRIEL FRANCISQD MAGALHÃES
Pregoeiro oficial

Decreto N'' 005/2023

EQUIPE DE APOIO:

Edívânia Romeiro de Jesus Souza
Adontino Braga Batista

Praça Municipal, 11-4! - Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 36/ 7-2345.
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

EMPRESA PARTICIPANTE-

Oa /i;i>eL

MIP - COMERCiO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Maria inez Pereira

Representante Legal

Praça Mwüàpai. n~4I ~ Centro - Baiampolís-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNiCiPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PREGÃO PRESENCiAL Af° 001/2023

FASE DE LANCES VERBAIS

Lances n/íip

Inicial 6,40

Lance 01 6,35
Lance 02 6,32
Lance 03 6,30
Lance Final 6,29

íÁm) /
FRANCiSGO IWAGALHAES

Pregoeiro oficial
Decreto N° 005/2023

EQUIPE DE APOIO:

Edivânía Romeiro de Jesus Souza
Adontino Braga Batista

EMPRESA PARTICIPANTE-

M/P - COMERCIO DEXíOMBUSTIVEIS LTDA
Maria Inez Pereira

Representante Legal

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2023

OBJETO; Con-bra-bação de empresa especializada no
fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum),
para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do
Município de Baianópolis, estado da Bahia para o exercício
de 2023.

O PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS,
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas através do Decreto n° 005/2023, -e observadas às
disposições da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666, de 21 de

junho de 1993;

RESOLVE;

ADJUDICAR na data de 06/03/2023 o resultado da licitação,

modalidade Pregão Presencial n° 001/2023, conforme abaixo:

MIP - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n®
31.069.496/0001-83, Situada no Lot. Bela Vista, s/n - Bela
Vista - Baianópolis - Bahia, vencedora do Item 01 e único
do certame, com o valor do Litro de R$ 6,29 (Seis reais e
vinte e nove centavos), conforme tabela abaixo.

FORNECIMENTO DE'COMBUSTÍVEIS

Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a

legislação vigente da ANP.

14.210 Litros. 6,29 89.380,90

Valor Total do Item 01
R$:

89.380,90

Baianópolis - Bahia, 06 de março de 2023.

Wriel Franó^cb Magalhães
Pregoeiro Oficial
Decreto N° 005/2023

Praçn Municipal, n-4Í-Ceturo-Baianôpoíb-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNSCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICAÇÃO
RESULTADO DE

LICITACAO

Praça Municipal, 41 -Centro —Baianôpolis-Ba-Fone Fax: (77) 3617-2345.
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Terça-feira
07 de Março de 2023
Ano; 01

Edição: 004

Câm. de Baianópoiis DIÁRIO
Õ)FI€]E#ÍIL

N° 001/2023 ■ Resultado

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

NO 001/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA torna pública o resultado do Certame
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 001/2023, objetivando a Contratação de
empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum),
para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Baianópoiis,
estado da Bahia, tendo como vencedor a licitante:

MIP - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 31.069.496/0001-83,
Situada no Lot. Bela Vista, s/n - Bela Vista - Baianópoiis - Bahia, vencedora do Item 01 e
único do certame, com o valor do Litro de R$ 6,29 (Seis reais e vinte e nove
centavos).

Certame ocorrido no dia 06 de março de 2023 às OShOOmin no Prédio da Câmara.
Wriel Francisco Magalhães - Pregoeiro
Baianópoiis - Bahia, 07 de março de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

TERMQ DE HOMOLOGAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia, usando de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, e Lei Federal N®

10.520/2002 e alterações posteriores resolve;

HOMOLOGAR o Processo Licitatório modalidade de Pregão Presencial n° 001/2023,

para a Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de

combustível (Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara de

Vereadores do Município de Baianópolis, estado da Bahia para o exercício de

2023, tendo como vencedor:

MIP - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA, inscrita no CNPJ n°

31.069.496/0001-83, Situada no Lot. Bela Vista, s/n - Bela Vista - Baianópolis -

Bahia, vencedora do Item 01 e único do certame, com o valor do Litro de

R$ 6,29 (Seis reais e vinte e nove centavos), conforme tabela abaixo.

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

14.210 Litros. 6,29 89.380,90

Valor Total do Item 01 R$: 89.380,90

Lavre-se os competentes instrumentos de contrato, consoante os termos

fixados no Edital.

Publique-se e cumpra-se.

Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

Aaax.*—^ 1 .

Gilvane F^rônio dos Santos
Presidente da Câmara Munrapal

Biênio 2023-2024

Praça híunicipai, n" 41 ~ Ceníro - Baianópoloi-Bu - Fom Fax: (7?) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLÍS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que será publicado em imprensa oficial a

Homologação do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2023, para conhecimento geral, em

conformidade com a Lei Federal 8.666/93.

Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

Gilvane Febrônio do^Santos
residente da Câmara^unicipal

Biênio 2023-2024

Praça Municipal, tp- 41 - Ceniro - Baianópolfs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNiCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE

LICITACAO

Praça Ãfunicipal, ■// - Centro - Baiauòpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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Terça-feira
07 de Março de 2023
Ano: 01

Edição: 004

Câm. de BaíanópoEis DIÁRIO

Pregão Presenciai
N® 001/2023 - Homologação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

N° 001/2023

Em concordâncias com os atos ocorridos, com a decisão adotada pela Pregoeira e Equipe de
Apoio, HOMOLOGO o processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N®
001/2023, Aja vista que os tramites legais foram publicados, bem como o certame atentou
para as Leis e os princípios que regem a Administração Pública;
LICITANTE VENCEDORA:

MIP - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, Inscrita no CNPJ n" 31.069.496/0001-83,
Situada no Lot. Bela Vista, s/n - Bela Vista - Baianópolis - Bahia, vencedora do Item 01 e
único do certame, com o valor do Litro de R$ 6,29 (Seis reais e vinte e nove
centavos).

OBJETO; Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível
(Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município de
Baianópolis, estado da Bahia.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2023.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 0° 8.666/93.
Gilvane Febrônio dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis.
Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

Página 02
https://camaradebaianopolis.ba.gov.br/ 07 de Março de 2023
Documento assinado digiialmenle conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que insüiui a infra-estrulura de Chaves Públicas Brasileira — ICP

Câm. de Baianópolis

Praça Municipal. N° 10 - Centro
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia, no uso de suas

atribuições e de conformidade com o art. 64 da Lei 8.666/93, convoca a
empresa MIP - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°
31.069.496/0001-83, Situada no Lot. Bela Vista, s/n - Bela Vista - Baianópolis -

Bahia, vencedora do certame, respectivamente, PARA A ASSINATURA DO

CONTRATO, conforme estipulado no Edital de Licitação Pregão Presencial n°

001/2023.

Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

Gílvahe Febrônio do i Santos
Presidente da CâmaT^Municipai

Biênio 2023-2024

Praça Municipal, n" 41 — Centro - Baianopolis-Ba Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 009/2023.

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2023

Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Baianópolis, e a
empresa MIP - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, na forma e pelo prazo
que especifica por força e observância ao que consta no Processo Administrativo n°
012/2023, Pregão Presencial n° 001/2023, que deu origem ao presente contrato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita junto ao CNPJ/MF n® 63.078.828/0001-82, situada na Praça Municipal,
n° 41, Centro, neste município, aqui representado por seu Presidente Municipal, Sr.
Gilvane Febrônio dos Santos, portador do CPF sob o N° 639.628.295-04, e da Carteira
de Identidade RG n°. 06.401.665-04 SSP/BA, residente e domiciliado no Município de
Baianópolis, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa MIP
- COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.069.496/0001-
83, Situada no Lot. Bela Vista, s/n - Bela Vista - Baianópolis - Bahia, aqui representada
pela a Sra. Maria Inez Pereira, inscrita no CPF sob o N° 015.820.485-92, de agora em
diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na conformidade do que
estabelece a Lei n° 8.666/93, e demais legislação pertinente, este contrato o qual se
regerá pelas cláusulas e condições adiante descriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;

1.1. O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade
Pregão Presencial n° 001/2023, tombado na CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS,
ESTADO DA BAHIA, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela Contratada, tendo
sido observadas as disposições contidas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

1.2. O Edital, Termo de Referência, e Proposta de Preços final apresentada pela
Contratada é parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível
(Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município
de Baianópolis, estado da Bahia, durante o exercício de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO:

3.1. O Valor Global do presente contrato é RS: 89.380,90 (Oitenta e nove mil trezentos e
oitenta reais e noventa centavos), já considerados e inclusos todos os custos, impostos, taxas,
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como outras
despesas e custos diretos e indiretos, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes deste contrato, que correrão por conta da Contratada;

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Item .Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

Praça Mimicipal, u-4í - Centro-- Baiaitópolis-Bo - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

14.210 Litros. 6,29 89.380,90

Valor Total do Item 01 RS: 89.380,90

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO;

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota
fiscal/ fatura e documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado
através de Transferência Bancária em Conta.

4.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota
Fiscal/Fatura perante a Câmara Municipal de Baianópolis/BA, para conferência e aprovação
do recebimento definitivo do objeto.

4.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em
sua conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade
da nota fiscal;

4.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins
de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

4.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às
de terceiros;

4.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;
4.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio
sede da licitante vencedora;

4.5. Certidões Negativas de Débito Trabalhista-TST;

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente
discriminada e em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, CNPJ n°
63.078.828/0001-82, e acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à
Seguridade Social - Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- CRF e às Fazendas Federal, Estadual, Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo — A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada
ao atesto do Fiscal do Contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n. ° 8.666, de
21/06/1993.

CLAUSULA QUINTA - DO CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA:

3.1. As despesas correspondentes ao pagamento do preço de compra ajustado neste Contrato
correrão conforme a seguinte dotação orçamentária:

ORGAO: 01.01.000 CAMARA MUNICIPAL

PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte: 1.500.0000

CLAUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES:

6.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Ptxiça Mimicipaí. n-4l - Centro ~ Baiauópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

6.1.1. A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as
exigências estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

6.2. DA SUBCONTRATACÃO:

6.2.1. Não será admitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

6.3. A CONTRATADA deverá cumprir ainda, com os demais requisitos e condições
estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e neste Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a partir da data de assinatura.
Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos
relacionados no art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A qualidade dos Combustíveis deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele;

8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

8.3. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo os
veículos da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade
pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor
competente;

8.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros,
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

8.5. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários aos
abastecimentos dos veículos objeto do contrato;

8.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as
especificações constantes da proposta;

8.7. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de
adequação do combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração, a
quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações;

8.8. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato;

8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
entrega, salvo'quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;

8.10. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;

8.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE;

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;

Praça Municipal. n"4I - Centro - Baianópoíis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001 -82

8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados
segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela
CONTRATADA;

8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção,
durante o prazo de execução dos serviços;

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara ou a terceiros, por ação ou
omissão no fornecimento do presente Contrato;

8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;

8.18. Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada terá o
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para início de execução/entrega dos produtos solicitados;

8.19. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos
serviços e ou entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária, nos termos
do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas
na Lei 8.666/93;

8.20. Deverá ser apresentada a seguinte qualificação técnica: - Registro da empresa na ANP
(Agência Nacional de Petróleo).

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no Artigo 58 da Lei n° 8.666/1993;

9.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei
Federal n° 8.666/93, as especificada no Termo de Referência, Anexo do Edital e ainda:

9.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado;

9.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

9.2.3. Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao
setor competente para a realização do pagamento;

9.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

10.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Senhor Jonatas de Souza
Martins, designado pela Portaria 007/2023;

10.2. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao
órgão de administração do CONTRATANTE, que tomará as providências para que se
apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência, bem como neste
Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
integra! responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA:

Praça Mimícipaí, ijr41 - Centro - Baiauôpolis-Ba ~ Foue Fax: (77) 36J7-2345.
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CÂMARA MUNiCIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

11.1.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento
de cobrança, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado,
informando o nome e numero do banco, a agência e o número da conta corrente em que o
crédito deverá ser efetuado;

11.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

a) Declaração de optante do Simples Nacional (se couber);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, incluindo as contribuições previdenciárias, emitida pela Receita Federal do
Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGIT^, com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

e) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual;

f) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal.

11.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições
previstas no Edital, no Termo de Referência e neste instrumento ou sem a observância das
formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo
documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento;

11.1.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento no Protocolo do Município, o gestor do
contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

11.2. DO PAGAMENTO:

11.2.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente até 30
(trínta) dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização
do objeto contratado, mediante prévia verificação da regularidade fiscal da
CONTRATADA;

11.2.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação;

11.2.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, proceder-se-á à sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa;

11.2.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Município;

11.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Legislativo comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado pela Câmara, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos;

11.2.6. Persistindo a irregularidade, a Câmara Municipal de Baianópolis adotará as
medidas necessárias à rescisão do Contrato em execução, nos autos dos processos
administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

Praça Municipai 11-41 - Centro - BaiauôpoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

112.1. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF;

11.2.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução
com a CONTRATADA inadimplente no SICAF;

11.2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (IX/100) I = (6/100^ ̂  I = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES:

12.1. No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de
acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAS PENALIDADES:

13.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as
penalidades conforme a seguir:

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações:

13.1.1. Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo
estabelecido no Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de
0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 2% (Dois por cento) sobre o
valor da contratação;

13.1.2. O CONTRATANTE a partir do 10® (décimo) dia de atraso poderá recusar o
objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa á recusa e não mais a multa
diária por atraso, ante a inaculabilidade da cobrança;

13.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor da contratação;

13.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo
estabelecido no item 13.1, as hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação
regular conforme exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e neste
instrumento;

Praça Municipal. - Centro - BaiatiópoHs-Ba - Foue Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

13.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no
Edital, no Termo de Referência e neste instrumento, ap!icar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula
dois por cento) por dia, limitada a 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação.

Parágrafo Único - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

Multa Dor Rescisão:

13.3. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor da contratação;

13.4. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica
prevista para outra inexecuçâo que enseje rescisão. Nessa hipótese deve ser aplicada a multa
de outra inexecuçâo de maior valor;

13.5. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da
garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade,
judicialmente;

13.6. O CONTRATANTE poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades;

13.7. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, bem como
será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da lei 8.666/1993;

13.8. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF;

13.9. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias
expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior
ou de impedimento ocasionado pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO:

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/1993,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO
EQUILÍBRIO ECONÓMICG-FINANCEIRG:

15.1. Durante a vigência da contratação, o valor será fixo e irreajustável;

15.2. O valor pactuado neste Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da
Contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro deste Instrumento,
na forma do art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93 e observadas as eventuais solicitações, que
deverão se fazer acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou
previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos custos deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÂG:

16.1. A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n°
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULACÃG DG CGNTRATG:

17.1. Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se

Praça Municipal, n~41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOÜS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ao/à :

a) Pregão Presencial n® 001/2023 - Edital e seus anexos;

b) Processo Administrativo n° 012/2023;

c) Proposta da Contratada, datada de 06/03/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em
decorrência de descumprimento de quaisquer das condições previstas neste instrumento;

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei n® 8.666/1993.

18.3. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias
especiais inerentes à categoria profissional e demais obrigações trabalhistas;

18.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito
público e os ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

19.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, o
presente instrumento contratual será publicado em Imprensa Oficial desta Câmara, na forma
de extrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO:

As partes elegem o FORO da Comarca de Baianópolis, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes da celebração ou da execução do presente Contrato, salvo o disposto
no § 6® do artigo 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.

Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

GAMARA MUNICIPAL D&aKlANOPOLIS

Gilvane Febrônio dos Santos

residente da Câmara Municipal de Baianópolis
Contratante

Ml
MIP - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Maria ínez Pereira

CPF: 015.820.485-92

Contratada

Praça Municipal, n-4l ~ Centro ~ BaianópoiLs-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNiCIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

HAS:TESTE

iiU,

Noméi
CPF: <9^

Nome:

CPF; \^o.So5-^ A

Praça Municipal. «-•//- Centro - Baianópolis-Èa - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICAÇÃO
CONTRATO

Praça Municipal. n~ 41 - Ceniro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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Terça-feira
11 de Abril de 2023

Ano: 01

Edição: 008

Câm. de Baianópolis

Contrato

009/2023

DIÁRIO
OFICIAI

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS/BA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N®: 009/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA
CONTRATADA: MIP - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNP3; 31.069.496/0001-83

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo 012/2023, Pregão Presencial N®
001/2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível
(Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município de
Baianópolis, estado da Bahia, durante o exercício de 2023.
VALOR GLOBAL: R$: 89.380,90 (Oitenta e nove mil trezentos e oitenta reais e noventa
centavos) conforme tabela abaixo.

FORNECIMENTO DE COME USTIVEIS
Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a
legislação vigente da ANP.

14.210 Litros. 6,29 89.380,90

Valor Total do Item 01 R$:
89.380,90

VIGÊNCIA: De 07/03/2023 até 31/12/2023.
Catolândia - Bahia, 10 de abril de 2023.
Gilvane Febrônio dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis

Página 10
https://camaradebaianopolis.ba.gov.br/ 11 de Abril de 2023
Documenlo assinado digitalfnents conforme MP n. 2.200-2/2001 09 24/0&'2001. que insfitui a infr^sirulura de CHaves Públicas Brasileira - ICP

Câm. de Baianópolis

Praça Municipal. N® 10 - Centro
Tel:77 3617-2116

CNPJ: 63.078.828/0001-82
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

FISCAL DE

CONTRATO

Praça Municipal. n^4l ~ Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAZETA DO OESTE
Ano MMXXni N" 6102. Rua ErQpfolk^RofKâ^.NnSO^-jal^ 20$ - Jaydim^ Óu^o;Bj;anco - Barreiras/Ba.Td77 3612-7476 02 de janeiro de 2023'

ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei N" 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Órgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa daX^éVdè' rêsppnsabiliáade,FiscatÂRF i umà êxígênciâ da..f;onsti.tuíçãõ.Federal que.esràbdece que'-
o Poder lixectitiyo os publicara, iitefrjnta,dias apos,p encerrameiUo década bimestre e quadrimestre. Ó objetivo dessa periodicidàdè é permitir que, cada vez

^  ' '"'''-S.osorgáosdeqo^tròlccxterÔQéFtLSocledadelxonhcçam.acompanhemeanalisemodcsempcnhpdáádministniçãomumcipáL
inMqtanniiuniinitnisaiitiiui

monauiuMiiMaiiiiiMinuiMtihintiniiiiiiiaansMicnnaiBSB Qiuniiiiin itiiiMiniiiiiiMBUlilnionasaitsiancaisa suBamniiHiniuBnn iiii iriiMiiiiMiuu iniiiniiuteiruiia

CÂSViARA. MUMIOIPAL DE BAIANÓPOL.IS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

.J PORTARIA NS 007/2023

Designa, em atenção ao disposto do At. 58,
c/c oi arí.67, ambos da LEi Federal /7® 8.656/93,
servidor responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do contrato que
indica, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI- DE BAIANOPOLIS- ESTADO DA
BAHIA. Vereador Gilvane Febronío dos Santos, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE;

Artigo 1®- Fica designado, como FISCAL OPERACIONAL DE CONTRATOS,
firmado entre a Câmara Municipal de Baianopolis e as empresas prestadoras de
serviços ou de fornecimentos, o servidor JONATAS DE SOUZA MARTINS, pelo
período de 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2023.

Artigo 2®- Caberá ao Fiscal Operacional dos Contratos, ora designado, as
atribuições e responsabilidade de acompanhamento e Fiscalização

Artigo 3®- Esta portaria em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE - Em 02 de Janeiro de 2023

Gilvane Febrônio dos Santos
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

BEINIO 2023-2024

Fraça Âíunicipal. 41 ~ Cemra - Baianópoli.s~Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b91a6160-b1e7-458b-8ff0-48e3c7e7a244



Barrsiras/BA

02 tlfJaneirii/2023 GAZETA DO OESTE "2
t-

ATOS OFICIAIS

Assinado de forma digital por
ínsíght publicidade e propagada

EIREU:07053173000117
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